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Telefone: +55 51 3022 5550 

RAFAEL BICCA MACHADO 	
A D V O G A D O Fax: +55 51 3022 6650 

LUCIANO BENETTI TIMM 	 SÃO PAULO - SP 

METANO DEFFENTI 	

R. Quintana, n°887-Conjunto 32 
CEP: 04569-0111 São Pauto - SP 1 Brasil 

Telefone: +55 11 5505 2485 
Fax: +55 11 2369 6585 

RAQUEL STEIN  

RENATO VIEIRAcAOWUÀ 	

teCObr 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SUPERINTENDENTE-GERAL DO CONSELHO 

ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA (CADE) 

CADE/MJ 

08700.000538/2013-61 

ATO DE CONCENTRAÇÃO 	 - -. 

PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

JBS AVES LTDA. ("JBSAVES"), pessoa jurídica de direito privado constituída como 

sociedade limitada, com sede na Avenida Marginal Direita do Tietê, n° 500, Bloco 1, 20  

andar, bairro Vila Jaguará, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

08.199.996/0001-18 e AGROVÊNETO S/A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 

("AGROVÊNETQ"), pessoa jurídica de direito privado constituída como sociedade 

anônima, com sede na Rua Alfredo Pessi, n° 200, no município de Nova Veneza/SC, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.153.928/0001-79, diante de proposta não vinculante de 

aquisição de ações ("Proposta"), vem, respeitosamente, por seus advogados, submeter ao 

exame do CADE o presente 

PEDIDO DE APROVAÇÃO DE ATO DE CONCENTRAÇÃO ("Pedido") 

com fulcro no artigo 88 da Lei ti°  12.529 de 2011, nos arts. 108 e ss. da Resolução n.1 e na 

Resolução n°2 do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE): 
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CARVALHO, MAco, Tiii & 
CRiSTIANO ROSA DE CARVALHO Oano s 	Av. Carlos Domes, n 1340- Conjuntos 602 e 502 

• CEP: 90480-001 1 Porto Alegre - REI Brasil 
Telefone: +55 5130225550 

- 	 Fax: +55 513022 6650 

LUCIANO BENEI11 TIMM 	 ' 	 SÃO PAULO - SP 
E. Quintana, if 887- Conjunto 32 

FABIANO DEEPENTI 	 CEP 04569-0111 São Paulo -SF1 Brasil 
Telefone: +55 1155052485 

RAQUEL STEIN 	
- 	 Fax: +55 112369 6585 

www.cmted.com-br 
RENATO VIEIRA CAOVILLA 

I. DO ACESSO RESTRITO 

Inicialmente, conforme previsto nos artigos 49 da Lei n° 12.529 e 53, II, VI, VII, 

VIII, IX, X, XI e 55 da Resolução n.°1 do CADE, requerem as partes seja concedido 

acesso restrito às seguintes informações constantes do Anexo II e documentos ora 

disponibilizados às autoridades de defesa da concorrência, por se tratarem de dados 

relativos ao faturamento, demonstração de resultados e informações estratégicas da 

operação e dos negócios das partes: 

ANEXO II DOCUMENTOS 

Informações colacionadas nos seguintes itens: Documentos listados abaixo: Doc.3 ao 

11.8 - Faturamento; Doc. 6. 

11.9 - Faturamento; 

111.2 - Data, valor da operação e forma de 

pagamento; 

V.5 - Dados sobre vendas e participação de 

mercado; 

VI.2 - Vendas; 

VI.3 - Vendas. 

O tratamento confidencial dos dados supra referidos é necessário para impedir que 

eles estejam acessíveis a concorrentes e terceiros em geral, o que violaria, impropriamente, 

alguns dos dados estratégicos de mercado e segredos de negócio das Partes. Cabe notar 

ainda que a análise da conflabilidade dessas informações não dependeria de sua divulgação 

e que seu tratamento confidencial não acarreta qualquer prejuízo à análise concorrencial da 

operação notificada. Ainda, importante destacar que, à luz dos princípios constitucionais da 
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RAQUEL STE1N 
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CARVALHO, MAcHADo, Tiivuvi 

ADVOGADOS anos 
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 PORT 
Av. Carlos Gomes, o 1340 Co 

 

CEP: 90480-0011 Porto Alegre - RS 1 Brasil 
Telefone: +55 513022 5550 

Fax: +55 513022 6650 

SÃO PAULO - SP 
R Quintana. e 887- Conjunto 32 

CEP: 04569-0111 São Paulo- SP  Brasil 
Telefone: +55 11 5505 2485 

Fax: +55 1123696585 

-aa.cmted.com.br  

razoabilidade e da proporcionalidade, todas as informações ora referidas devem ser 

mantidas sob confidencialidade pelos órgãos aos quais ora estão sendo divulgadas. A 

guarda das informações igualmente assegura o direito constitucional à privacidade das 

empresas envolvidas. 

À luz da Lei n.° 9.784/1999 e em caráter subsidiário, aJBSAVES solicita que lhe 

seja assegurada a oportunidade de prestar esclarecimentos adicionais detalhados para 

justificar o acima requerido caso as autoridades entendam necessário ou que o referido 

pedido de confidencialidade não deva ser integralmente deferido. Nessa hipótese, e tendo 

em vista que até mesmo a divulgação temporária das informações ora oferecidas poderia 

causar danos irreparáveis e imensuráveis aos negócios das partes envolvidas, as Partes 

solicitam que as informações e documentos relacionados com a presente operação sejam 

mantidos sob confidencialidade em sua totalidade até que (:) elas tenham a oportunidade de 

se manifestar acerca de questões especificas eventualmente suscitadas pelas autoridades 

competentes ou até que seja apresentado um pedido de reconsideração; e, 

cumulativamente, (ii) sobrevenha decisão final subseqüente sobre este assunto. 

II. DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

A presente operação se resume pela intenção da JBSA\TES em adquirir a 

totalidade das ações ou, ainda, dependendo do contrato a ser celebrado entre as partes, a 

aquisição sobre ativos da Agrovêneto S/A. A primeira atua tanto no setor de abate de 

frangos quanto na comercialização de carne de frango in tiatura e industrializados que a 

utilizam como matéria prima. A segunda atua no abate de frangos e venda de carne de 

frango ii; izatura. Há relações horizontais e verticais. Não há, entretanto, qualquer tipo de 

Página 3 de 6 



Volume de Processo 1 (0108028)         SEI 08700.000538/2013-61 / pg. 5

CPJSTIANO ROSA DE CARVALHO 	
CARVALHO, MACHADO, T~

Gomos. nl 340-Co 	e502 Ao. Carlos 

anos 	CEP 90480-00l Porto Alegre -RSIBrasil 
RAFAEL BICCA MACHADO 	 A D V O G A D O Telefone: +55 513022 5550 

Fax: +55 513022 6650 

LUCIANO BENETfI TIMM SÃO PAULO - SP 

IAS4O DEFFENTI 
	Quintana, a' 887 - Conjunto 32 

FAD CEP: 04569-0111 São Paulo - SP  Brasil 
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concentração ou integração relevante do ponto de vista competitivo. Horizontalmente, 

especificamente na comercialização de carne de frango, as empresas respondem por 

volume irrisório do mercado relevante para a operação. Do ponto de vista do mercado 

relevante de produtos, as Requerentes também atuam no elo anterior, abate de frangos. 

Seus respectivos abatedouros, entretanto, se separam por mais de 150km, o que 

caracterizaria mercados geográficos distintos.' De qualquer modo, eventual concentração 

também é mínima. Por fim, JBS AVES também atua no elo seguinte, industrializados à 

base de carne de frango. Outra vez, não há qualquer integração capaz de prejudicar a 

competitividade. Pelo contrário: JBSAVES entrou recentemente2  neste setor, e a facilidade 

de acesso a insumos aumenta o potencial competitivo da companhia, sem prejudicar a 

estrutura dow,istream. 

Neste sentido, dadas as baixíssimas sobreposição horizontal e integração 

vertical, sugerem as Requerentes que a presente operação seja analisada em RITO 

SUMÁRIO, como coloca a Resolução n.° 2 do CADE, em especial seus arts. 6°&j 

WeV. 

III. DOS DOCUMENTOS ANEXOS 

Compõem o presente Pedido os seguintes documentos: 

A jurisprudência do CADE, em especial no AC 08012.004423/2009-18, p 67, § 178 definiu como o raio de 
150km em tono dos abatedouros como mercado relevante geográfico para o abate de frangos. 
2 As requerentes esclarecem que a locação de ativos foi inicialmente celebrada pela JBS S/A, controladora da 
JBS AVES. A JBS AVES assumiu a posição contratual da JBS S/A, por mera cessão. contratual. 
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Anexo II Anexo II da Resolução CADE n.°  2/2012 

(público) Versão Pública 

Anexo II Anexo II da Resolução CADE n.° 2/2012 

(acesso restrito) Versão de Acesso Restrito 

Documento 01 Procurações 

Documento 02 Comprovante de Recolhimento de taxa processual 

Documento 03 Potencial Interesse na Realização de Operação - 

(acesso restrito) AGROVÊNETO, proposta não vinculante apresentada 

pela JBSAVES à AGROVÊNETO em 05 de novembro de 

2012. 

Documento 04 Demonstrativo financeiro da JBSAVES 

(acesso restrito) 

Documento 05 Demonstrativo financeiro daJ&F 

(acesso restrito) 

Documento 06 Demonstrativo financeiro da AGROVÊNETO 

(acesso restrito) 

IV. DO PEDIDO 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) 	Seja recebido e processado o presente Pedido de acordo 

com os procedimentos do rito sumário; 
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2) Seja conferido Acesso Restrito às informações e documentos 

discriminados no item 1 da presente petição; 

3) Seja oportunizada a apresentação de informações e/ou 

documentos complementares quando assim for entendido 

necessário; 

4) Seja aprovado o Ato de Concentração relativo à Operação 

sem a imposição de quaisquer restrições em razão de sua 

incapacidade afetar a dinâmica competitiva dos mercados 

envolvidos. 

5) Sejam feitas todas as anotações para que as intimações 

relacionadas ao presente Pedido ocorram, sempre e 

cumulativamente, em nome dos advogados Rafael Bicca 

Machado (OAB/RS 44.096) e Luciano Benetti Timm 

(OAB/SP 170.628-A). 

Termos em que, pedem deferimento. 

Porto legre para 

Rafael Vicca Machado 

OAB/RS 44.096 
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DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE PEDIDO: 

1. ANEXO II —Anexo II da Resolução CADE n.° 2/2012 (Versão Pública) 

2. ANEXO II - Anexo II da Resolução CADE n.° 2/2012 (Versão de Acesso 

Restrito) 

3. Documento 01 - Procurações 

4. Documento 02— Comprovante de Recolhimento de taxa processual 

S. Documento 03 - Potencial Interesse na Realização de Operação - 

AGROVÊNETO (Acesso Restrito) 

6. Documento 04— Demonstrativo financeiro da JBSAVES (Acesso Restrito) 

7. Documento 05 - Demonstrativo financeiro daJ&F (Acesso Restrito) 

8. Documento 06— Demonstrativo financeiro da AGROVÊNETO (Acesso Restrito) 
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VERSÃO DE ACESSO PÚBLICO 

ANEXO II DA RESOLUÇÃO N°2 DO CADE 

ETAPA 1- DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO 

A concentração visada entre as Partes diz respeito à aquisição, pela JBSAVES, de 

ativos ou da totalidade de ações da AGROVÊNETO (Operação). 

A JBSAVES é empresa que se dedica à produção e comercialização de produtos a base 

de aves e suínos, incluindo: frangos inteiros, cortes de frango, miúdos de frango, embutidos 

(presuntos, apresuntados, salsichas, linguiças, mortadelas, patês), empanados, pizzas, bacon. A 

AGROVÊNETO é empresa que atua no abate de aves e comercialização de carne de frango 

in natura frangos inteiros, cortes de frango e miúdos. 

Estratégica e economicamente, a Operação é justificada pela intenção da JBSAVES de 

intensificar sua atuação no mercado de aves, no qual ingressou recentemente, e sobre o qual 

tem projetos de expansão de produção e de comercialização de produtos derivados de frango, 

reforçando a competitividade e a oferta de industrializados resfriados, congelados e 

temperados no mercado brasileiro, bem como contribuindo para a geração de divisas para o 

país mediante atividades de exportação. 

ETAPA 11-INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS PARTES 

11.1. Informe os nomes (razão social, denominação, nome do estabelecimento, nome de 

fantasia), CNPJ e forma legal (S.A. de capital aberto, S.A. de capital fechado, Ltda. etc) 

das partes diretamente envolvidas na operação. 

• JBS AVES LTDA. ("JBSAVES"), pessoa jurídica de direito privado constituída como 

sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.199.996/001-18; 

Pagina 1 de 32 
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• AGROVÊNETO S/A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ("AGROVÊNETO"), 

pessoa jurídica de direito privado constituída como sociedade anônima de capital 

fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.153.928/0001-79. 

11.2. Apresente os endereços completos das partes diretamente envolvidas na operação 

(incluindo o CEP e o sítio eletrônico), e nome, números de telefone e fax, endereço 

eletrônico e cargo ocupado por representante técnico das empresas a ser contatado. 

Sempre que possível, informar o endereço da sede/ representação das partes no Brasil. 

• JBS AVES LTDA. ("JBSAVES")., com sede no município de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Marginal Tietê, 500, Bloco 1, 2° Andar, Vila Jaguara, CEP 

05118-100. Sítio Eletrônico: www.jbs.com.br. 

Representante Técnico: 

Nome: Ricardo Poleto Oltramari 

Cargo: Diretor Comercial 

Telefone: 51-3883-1210 

Fax: 51-3649-5814 

Endereço eletrônico: ricardo.oltramarijbsfrangosul.com.br  

• AGROVÊNETO S/A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ("AGRO VÊNETO'), 

com sede na Rua Alffredo Pessi, n° 200 no município de Nova Veneza/SC, CEP 

88865-000, sítio eletrônico http://www.agroveneto.com.br. 

Representante Técnico: 

Nome: João Eraldo Dal Toé 

Cargo: Diretor Presidente 

Telefone: 48-3471-2500 

Fax: 48-3471-2502 

Endereço eletrônico: daltoe@agroveneto.com.br  
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11.3. Indique o(s) representante(s) legal(is) e endereço completo (incluindo telefone, fax, 

CEP, e endereço eletrônico). 

Nome: Luciano Benetti Timme Rafael Bicca 

Cargo: sócios administradores '------

Endereço: Avenida Carlos Gomes, n° 1340, conj 

001, Porto Alegre, Rio Grande do Sul. 

Telefone: (51) 30225550 	 i.j4 
Fax: (51) 3022 6650 

602, bairro Auxiliadora, CEP 90480- 

Endereço eletrônico: ltimm@cmted.com.br; rmachado@cmted.com.br  

1,2 
	

11.4. Indique os grupos econômicos a que pertencem as partes diretamente envolvidas 

na operação. 

• A JBSAVES é diretamente controlada pela JBS S.A., a qual por sua vez, é 

indiretamente controlada pela J&F Participações S.A (J&F). Por esta razão, para fins 

do presente Pedido, quando aplicável, apresentar-se-á informações da totalidade das 

empresas controladas pela J&F. 

• A AGRO VÊNETO não integra grupo econômico. 

11.5. Informe a nacionalidade de origem dos grupos econômicos indicados no item 11.4. 

O Grupo J&F é empresa incorporada e sediada no Brasil, assim como a 

AGROVENETO. 

11.6. Forneça uma lista de todas as pessoas fisicas ou jurídicas de direito público ou 

privado pertencentes aos grupos econômicos indicados no item 11.4, com atividades no 

território nacional, informando: 
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Em relação à JBSAVES, as seguintes empresas com atividades no Brasil ou Mercosul 

fazem parte do Grupo J&F (seu controlador): 

JBS S.A. 

JBS Agropecuária Ltda. 

J&F Participações Financeiras Ltda. 

Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A. 

Flora Distribuidora de Produtos de Higiene e Limpeza 

Ltda. 

Forsix Administração de Recursos Ltda. 

Banco Original do Agronegócio S.A. 

Original Negócios Agropecuários Ltda. 

Original Investimentos Imobiliários Ltda. 

JBS Embalagens Metálicas Ltda. 

JBS Confinamento Ltda. 

Beef Snacks Brasil Indústria e Comércio Alimentos Ltda. 

Meat Snack Partners do Brasil Ltda. 

JBS Holding International S/A 

JBS Austria Holding S.A. 

Vigor Alimentos S.A. 

Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios Ltda. 

Novaprom Foods e Ingredients Ltda. 

S.A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor 

Banco Original S.A. 

Credimatone Promotora de Vendas e Serviços S.A. 

Matone Promotora Ltda. 

Eldorado Celulose e Papel S.A. 

Rishis Empreendimentos e Participações S.A. 

Timber Holdings S.A. 

Clayton Foods Tecnologia de Alimentos Ltda. 

JBS Global Meat S.A. 
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• FG Holding] Ltda. 

• FG Holding II Ltda. 

• FB Participações S.A. 

• J & F Infraestrutura e Construções S.A. 

• Brasil Agrosec Companhia Securitizadora 

Quanto à AGROVÊNETO, não existem outras empresas em seu grupo econômico. 

Existem tão somente pessoas jurídicas inativas que são absolutamente inoperantes e assim 

permanecerão, além de não serem incluídas na Proposta. 

c) orgnograma com a estrutura societária das partes diretamente envolvidas na operação:  

• JBSAVES 

sócIo 	 PÁRTICIPAÇÃO 	
IJOTAS 	VALOR 	DAS 

JBS S.A-. 	99,99% 	 55.173.426 	55.173.426,00 
WESLEY 
MENDONÇA 	0,01% 	 1 	 1,00 
BATISTA   
TOTAL 	 1100 	 155.173,427 	55.173.427,00 

• AGRO VÊNETO 

VOLPATO 
SINESIO 	

32.166% 	13,509,288 	13,509,288.00 

VOLPATO 
EVILÁSIO 	

27.630% 	11,604,120 	11,604,120.00 

VOLPATO 
WILSON 	

15.808% 	6,639,1 68 	6,639,1 68.00 

DENIZARD 
FERRÃO RIBEIRO 	15.258% 	6,408,252 	6,408,252.00 

KANEMATSU 	
9.141% 	[3,839,172 	3,838,172.00 

d) organograma com a estrutura societária do gruto econômico a que tais partes pertencem. 
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.J&F 

JBS:FB participações (44,6%); 

BNDESPAR (31,4%); 

PROT - FTP (6,9%); 

Outros (17,1%) 

• AGROVÊNETO. Não se aplica. 

11.7. Informe as operações realizadas durante os últimos cinco anos pelas pessoas 

Estadas no item 11.6, e as respectivas decisões do CADE, quando for o caso. 

• Grupo J&F: 

Associação promovida pelos acionistas de JBS e Bertin para a 

combinação dos negócios das duas empresas (Ato de Concentração 

n.° 08012.008074/2009-11, em análise pelo SBDC); 

Constituição dejoinl ventura entre JBS e Link Snack para a produção de 

alimentos à base de carne (Ato de Concentração n.° 

08012.010582/2010-95, aprovado por unanimidade pelo CADE em 

24.11.2010); 

Aquisição pela JBS da totalidade das ações representativas do capital 

social do Banco Matone e, indiretamente, da totalidade das ações e 

quotas representativas do capital social da Bem Vindo e da Matone 

Promotora (Ato de Concentração n.° 0012.0071302011-15, aprovado 

por unanimidade pelo CADE em 31.08.2011); 

Aquisição, pela Flora, de ativos relacionados à produção e 

comercialização de sabão em pó, detergentes líquidos e inseticidas 

antes detidos pela Hypermarcas (Ato de Concentração n.° 

08012.012023/201 1-09, aprovado por unanimidade pelo CADE em 

25.01.2012); 
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40 E/4j> 

Aquisição pela JBS de unidade frigorífica previamente detida pela 

MJE Administração de Bens Ltda (Ato de Concentração n.°  

08012.002149/2012-48, com analise pelo SBDC); 

Aquisição pela JBS de unidade frigorífica previamente detida pela 

JEMA Participações Ltda (Ato de Concentração n.°  

08012.002148/2012-01 com análise pelo SBDC); 

Aquisição pela JBS de unidades frigoríficas previamente detidas por 

FR Participações Ltda (Ato de Concentração n.°  08012.003367/2012-

08, com análise pelo SBDC); 

Locação pela JBS S.A. de ativos da Doux-Frangosul (Ato de 

Concentração n° 08012.005963/2012-14); 

Aquisição, pela JBS S.A. de unidade frigorífica localizada em 

Ariquemes, Estado de Rondônia, previamente detida pela MJE 

Administração de Bens Ltda (Ato de Concentração n° 

08012.002149/2012-48), atualmente sob análise no Tribunal do", 

CADE (Conselheiro Relator: Alessandro Octaviani Luis); 	
/ \ 

Aquisição, pela JBS S.A., de unidades frigoríficas localizadas em São 

Miguel do Guaporé, no Estado de Rondônia, e em Confresa, no Mato 

Grosso, previamente detidas pela FR Participações Ltda. (Ato de 

Concentração n° 08012.003367/2012-08), atualmente sob análise no 

Tribunal do CADE (Conselheiro Relator: Elvino de Carvalho 

Mendonça; 

Aquisição, pela JBS S.A., de unidade frigorífica em Ponta Porã/MS e 

de dois centros de distribuição localizados em São José dos 

Pinhais/PR e em Itajaí/SC e pertencentes à Tiroleza Alimentos Ltda. 

e Rodo GS - Transportes e Logística Ltda. (Ato de Concentração n° 

08700.004226/2012-46), atualmente sob análise na Superintendência; 

Página 7 de 32 



Volume de Processo 1 (0108028)         SEI 08700.000538/2013-61 / pg. 17

Aquisição, pela JBS S.A., de unidade frigorífica em Juara/MT e de 

unidade de curtume em Colider/MT, previamente detida pela SSB 

Administração e Participações Ltda. (Ato de Concentração n° 

08700.004230/2012-12), atualmente sob análise na Superintendência. 

• AGRO VÊNETO não realizou atos de concentração nos últimos 5 anos. 

11.8. Apresente os faturamentos brutos das partes diretamente envolvidas na operação, e 

de seus respectivos grupos econômicos, no Brasil e em todo o mundo (incluindo o 

Brasil), no ano fiscal anterior à presente operação 

Grupo J&F (aprox.) 

(ACESSO RESTRITO) 

• JBSAVES 

(ACESSO RESTRITO) 

• AGROVÊNETO: 

(ACESSO RESTRITO) 

11.9. Informe todas as atividades econômicas desempenhadas pelas partes 

diretamente envolvidas na operação, no Brasil, indicando o faturamento bruto 

obtido com cada uma das atividades no ano fiscal anterior ao da apresentação da 

notificação. Classifique as segundo a CNAE 2.0 a 7 dígitos ou versão mais atual. 

MIN  

tNI 

Página 8 de 32 



Volume de Processo 1 (0108028)         SEI 08700.000538/2013-61 / pg. 18

• JBSAVES1  

to -. 
MontenegotRS -Fábrica de Rações 10.60-0-00 

27 Caxlasdo2ulRS-Iacubatàrio 01.55-5-02 
32 Nova 9assanoR5- Fábrica de Raçôes 10-0-00 
34 Nova BassanoRS - Inoibatódo 01.55-5-02 
42 Passo FundatRS-Fdgovlco 10.12-1-01 
47 	1 Salvador do SUIJRS - intubatórlo 01.55-5-02 
61 CotIaiSP-Fillatde Vendas 46.344-01 
74 CaarapdflS-FrIgori6co 10.12-1-01 
75 DouradasiMS - Fábrica de Rações 10.66-0-00 
79 DawadoslliS-Incubatõdo 01.55-5-02 
88 Passo FUfldojRShit1jb3trto 01.55-542 
99 MonteneroIRS-Fiiorfflco 10.12-1-01 

tpê/RS-tncubatõiio - 01.55-5-02 

-.--- 	..............................TotalGisraI 

(ACESSO RESTRITO) 

DecrlçjiodoCuAE 	 TolatMR$(lmeses) 
Fabricação de alimentos para animais 75,51 
Produção pintos de um dia 1.002,25 
FabrlcaçDo de alimentos para animais 533.07 
ProduçDo pintos de um dia 239,05 
Abate de aves 220.000,56 
Produção pintos de um dia 319,59 
Comercio atacadista aves/suínos abatidas 19.935,38 
Abate de aves 82.316.89 
Fabricação de ahmentos para animais 136,95 
Produção pintos ie um dia 46,22 
Produção pintos de um dia 1.16565 
Abate de aves 471761,85 
Produção pintos de um dia 2,90 

797-535,95.1 

• AGOVÊNETO2  

(ACESSO RESTRITO) 

11.10. Informe todas as atividades econômicas desempenhadas pelas demais empresas que 

fazem parte dos grupos econômicos envolvidos na operação, no Brasil. Classifique as 

segundo a CNAE 2.0 a 7 dígitos ou versão mais atual. 

Razão Social CNAE Descrição CNAE 

10.11-2-01 - Frigorífico - abate de bovinos 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 
10.13-9-02 - Preparação de subprodutos do abate 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

J BSS.A. erigosos e mudanças, municipal 
15.10-6-00 - Curtimento e outras preparações de couro 
46.23-1-02 - Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros 
subprodutos não comestíveis de origem animal 
20.63-1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de 

e de higiene pessoal 

1  Os valores de faturamento bruto apresentados compreendem apenas 07 (sete) meses, de maio de 2012 à 
dezembro de 2012, que equivalem ao tempo de atividade da sociedade no ano fiscal anterior ao presente Pedido. 
2  Considerando que há apenas um CNAE,o faturamento é único e não estratificado por atividade. 
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46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria 
20.61-4-00 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 
20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar - 

JBS Agropecuária 
Ltda. 

01.51-2-01 - Criação de Bovinos para corte. 

J&F Participações 
Financeiras Ltda. 

64.61-1-00 - Holdings de instituições financeiras 

20.61-4-00 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 

Flora Produtos de 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e - 

Higiene e Limpeza 
conservaçao domiciliar 

S.A. 
20.63-1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 

Flora Distribuidora 
de Produtos de 82.19-9-99 - Preparação de documento e serviços especializados de 
Higiene e Limpeza apoio administrativo não especificado anteriormente 
Ltda.  

Forsix Administração 66.30-4-00 - Atividades de administração de fundos por contrato 
de Recursos Ltda. ou comissão 

Banco Original do 
Agronegócio S.A. 

64.22-1-00 - Bancos múltiplos com carteira comercial 

Original Negócios 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 
Agropecuários Ltda. serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

Original 
Investimentos 68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
Imobiliários Ltda.  

25.61-8-00 - Fabricação de embalagens metálicas 
4634-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e 
derivados 

JBS Embalagens 10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, 
Metálicas Ltda. exceto palmito 

10.11-2-01 - Frigorífico - abate de bovinos 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos 
não especificados anteriormente 

JBS Confinamento 
01.51-2-01 - Criação de Bovinos para corte. 

Ltda. 

10.13-9-01 - Fabricação de produtos de Carne 
52.11-7-99 - Depósito de mercadorias para terceiros, exceto 

Beef Snacks Brasil armagens gerais e guarda móveis 

Indústria e Comércio 10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, 

Alimentos Ltda. 
exceto palmito 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e 
derivados 
10.11-2-01 - Frigorífico - abate de bovinos 
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Meat Snack Partners 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de Carne 

do Brasil Ltda. 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas 
não especificadas anteriormente 

JBS Hokling 
International S/A  

64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 

JBS Austria Holding 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 

S.A. 

Vigor Alimentos S.A. 64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 

Dan Vigor Indústria 
e Comércio de 10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
Laticínios Ltda.  

Novaprom Foods e 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não 

Ingredients Ltda. 
especificados anteriormente 
10.96-1-00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
10.51-1-00 - Preparação do leite 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 

S.A Fábrica de 
domissanitários 

Produtos 
10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 

Alimentícios Vigor 
milho 
10.43-1-00 - Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e 
de óleos não-comestíveis de animais 
10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e 
condimentos 
10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, 
exceto concentrados 
46.37-1-03 - Comércio atacadista de óleos e gorduras 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

Banco Original S.A. 64.22-1-00 - Bancos múltiplos com carteira comercial 

Credimatone 
Promotora de 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados 

Vendas e Serviços 
de apoio administrativo não especificados anteriormente 

S.A.  
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 

Matone Promotora 82.91-1-00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais 
Ltda. 82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 

CJ 
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17.10-9-00 - Fabricação de celulose e outras pastas para fabricação 
de papel 
02.10-1-01 - Cultivo de eucalipto 
02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestas 

Eldorado Celulose e 17.21-4-00 - Fabricação de papel 
Papel S.A. 35.14-0-00 - Distribuição de energia elétrica 

68.10-2-02 - Alugueis de imóveis próprios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
admnsitrativo 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente 
às empresas não especificadas anteriormente 

Rishis 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

Empreendimentos e 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

Participações S.A. 
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.31-1-02 - Operações de terminais 

Timber Holdings 
64.62-0-00 - Holding de instituições não financeiras 

S.A. 

Clayton Foods 
Tecnologia de 

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 

Alimentos Ltda.  
mercadorias em geral não especializada 

JBS Global Meat S.A. 64.62-0-00 - Holding de instituições não financeiras 

FG Holding 1 Ltda. 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 

FG Holding II Ltda. 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 

FB Participações SA. 64.62-0-00 - Holding de instituições não financeiras 

J & F Infraestrutura e 
64.62-0-00 - Holding de instituições não financeiras 

Construções S.A. 

Brasil Agrosec 
Companhia 64.92-1-00 - Securiti.zação de créditos 
Securitizadora  

11.11. Forneça uma lista de todas as empresas com atividades no território nacional, 

segundo CNAE 2.0 a 7 dígitos ou versão mais atual, que sejam horizontal ou 

verticalmente relacionadas às atividades objeto da operação, nas quais pelo menos um dos 

integrantes do grupo detenha participação igual ou superior a 10% no capital social ou 

votante. Na resposta, apresente também o organograma da estrutura societária das 

empresas que se enquadram nesse critério. 
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Não se aplica. 

11.12. No que diz respeito às empresas referidas nas respostas aos itens 11.6 e 11.11, 

forneça uma lista dos membros dos seus órgãos de gestão que sejam igualmente membros 

dos órgãos de gestão ou de fiscalização de quaisquer outras empresas atuantes nas mesmas 

atividades económicas, conforme CNAE 2.0 a 7 dígitos, indicando tais empresas. 

Não existem membros comuns nos órgãos de gestão, seja da JBSAVES ou da 

AGROVÊNETO. 

ETAPA III - ELEMENTOS RELATIVOS À OPERAÇÃO 

111.1. Informe se esta notificação refere-se à primeira apresentação. Caso negativo, 

informe o motivo pelo qual o ato está sendo reapresentado/emendado. 

Trata-se da primeira apresentação da Proposta em questão. 

111.2. Descreva a operação notificada, indicando: 

(b) Se a operação projetada consiste em um(a): 

A Operação consiste ou em uma aquisição de controle (2) ou em aquisição de ativos 

(5) pela JBSAVES da AGRO VÊNETO. 

(g) Se a operação abrange, total ou parcialmente, as atividades das partes; 

A Operação abrange a totalidade das atividades da AGRO VÊNETO. 

(h) O valor da operação e a forma de pagamento; 
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(i) No caso de aquisição de ativos, todos esses ativos, tangíveis e/ou intangíveis. No caso dos 

ativos tangíveis, indicar também suas localizações (endereço e CEP); 

Não se aplica. 

(j) No caso de aquisição de participação societária, o dispositivo da Seção III desta Resolução 

no qual a operação se enquadra; 

Não se aplica. 

(k) A estrutura societária da empresa alvo, antes e após a realização da operação, ou da nova 

empresa formada. As informações deste item devem ser ilustradas com a utilização de mapas. 

organogramas ou diagramas. 

Estrutura acionária pré operação: 

ACIONISTA N°. 	de Valor da Ações - Participação Aço es  
SINÉSIO VOLPATO 32.166% 13,509,288 13,509,288.00 

EVILÁSIO VOLPATO 27.630% 11,604,120 11,604,120.00 

WILSON VOLPATO 15.808% 6,639,168 6,639,168.00 
DARD 	FERRÃO 
RIBEIRO 15.258% 6,408,252 6,408,252.00 

KANEMATSU 
CORPORATION 9.141% 3,839,172 3,838,172.00 

Pós operação, a JBSAVES deterá o controle societário absoluto da AGRO\TENETO, 

embora ainda não se tenha o contrato final celebrado entre as partes, o qual dependerá de 

aprovação do CADE desta Operação ora submetida à aprovação. 

111.3. Informe as demais jurisdições em que a presente operação foi ou será apresentada, 

bem como a(s) data(s) da(s) notiflcação(ões). 

Não se aplica. 
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à) 
111.4. Especifique se a operação está sujeita a aprovação de outros órgãos reguladores no 

Brasil ou no exterior. 

Não se aplica. 

111.5. Descreva a justificativa econômica e/ou estratégica para a operação. 

A Operação é justificada pela intenção de desenvolver as atividades da JBSAVES no 

mercado de aves, no qual ingressou recentemente, e sobre o qual tem projetos de expansão na 

produção de derivados de frango, reforçando a competitividade e a oferta de industrializados 

resfriados e congelados. 

111.6. Informe se a operação contempla cláusulas restritivas à concorrência (por exemplo, 

cláusulas de não concorrência ou de exclusividade). Caso afirmativo, apresentar tais 

cláusulas, indicando sua localização nos documentos relativos à operação, bem como sua 

justificativa econômica. 

A Proposta não contempla cláusulas restritivas à concorrência. No entanto, o contrato 

a ser firmado entre as Partes poderá implicar aos eventuais vendedores a restrição à 

concorrência na atividade de frigorífico, mas não em relação à criação ou incubação de frangos 

- o que não traz nenhum risco à estrutura concorrencial do mercado relevante conforme será 

explicado ao longo deste Pedido. 

ETAPA IV - DOCUMENTAÇÃO 

IV.1. Apresente cópia da versão final ou mais recente de todos os instrumentos 

contratuais relativos à realização da operação, listando os respectivos anexos relevantes 

para a análise antitruste 

Vide Documento 3 (Potencial Interesse na Realização de Operação - 

AGROVÊNETO); (ACESSO RESTRITO) 
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1 

IV.2. Apresente cópias de acordos de não concorrência e de acionistas, se houver. 

Não se aplica. 

IV.3. Apresente uma lista contendo a relação de todos os demais documentos que tenham 

sido criados em decorrência da operação. 

Não se aplica. 

IV.4. Apresente cópia mais recente do relatório anual e/ou das demonstrações financeiras 

auditadas das partes diretamente envolvidas na operação e dos respectivos grupos 

econômicos. 

Vide Documentos 4 (Demonstrativo financeiro da JBSAVES), 5 (Demonstrativo 

financeiro da J&F) e 6 (Demonstrativo financeiro da AGROVENETO). (ACESSO 

RESTRITO A TODOS) 

Todas as empresas são de regime societário fechado, não possuem obrigação legal de 

divulgarem suas demonstrações financeiras, e não o fazem. 

ETAPA V - DEFINIÇÃO DO(S) MERCADO(S) RELEVANTE(S) 

V.1. Informe e descreva todas as linhas de produtos comercializados e/ou serviços 

prestados no Brasil pelas partes diretamente envolvidas na operação. 

• JBS Aves Ltda.: 

Comercializa no Brasil produtos a base de aves e suínos, incluindo: frangos inteiros, cortes 

de frango, miúdos de frango, embutidos (presuntos, apresuntados, salsichas, linguiças, 

mortadelas, patês), empanados, pizzas, bacon. Também comercializa sub-produtos do 

processo de abate de frangos. 
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• AGROVÊNETO: 

Comercializa no Brasil frangos inteiros, cortes de frango e miúdos de frango. Comercializa 

vegetais congelados (brócolis, ervilhas, couve-flor, milho, mandioca) e pães de queijo 

produzidos por terceiros. Como não tem indústria de embutidos, comercializa como matéria-

prima a carne mecanicamente separada (CMS) que gera, a qual é usada por outras industrias 

para a produção de salsichas e mortadelas. Também comercializa sub-produtos do processo 

de abate de frangos. 

V.2 Informe todas as linhas de produtos comercializados e/ou serviços prestados no 

Brasil pelas demais empresas que fazem parte dos grupos econômicos envolvidos na 

es 	operação. 

• JBSAVES: 

JBS Mercosul: comercializa no Brasil carne bovina, miúdos de bovinos, couros, produtos 

enlatados (salsichas, vegetais), carne ovina, carne de pescado, carne suína, biocombustíveis. 

Demais Empresas do Grupo J&F: industrialização e comercialização de produtos 

financeiros variados, de higiene e limpeza, de laticínios, produtos de couro, celulose, 

embalagens metálicas, além de empresas holdings e de participações em negócios e mercados 

não relacionados direta ou indiretamente com o presente Pedido. 

• AGROVÊNETO: 

Não se aplica. 

V.3. Identifique todas as linhas de produtos e/ou serviços em que poderiam ser verificadas 

sobreposições horizontais, verticais e/ou complementares decorrentes da presente 

operação. 
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Há três linhas de produtos/serviços em que se verificam sobreposições: (a) abate de 

frangos, (b) comercialização de carne de frango iii natura e (c) industrializados a base de carne 

de frango. 

Do ponto de vista horizontal, há duas sobreposições: (i) aquisição de frangos para o 

abate (ii) e comercialização de carne de frango ia natura. Em ambas a concentração de mercado 

é irrisória. 

Com relação ao abate, é importante destacar que estas aves são criadas para abate 

dentro do processo de integração "frigorífico-produtores rurais" - a planta da Agrovêneto 

ova Veneza - SC) se localiza a mais de 150km das demais plantas de aves operadas pela 

JBSAVES no Rio Grande do Sul (Passo Fundo e Montenegro), impossibilitando concentração 

geográfica. 

Do ponto de vista vertical, (i) JBSAVES atua na industrialização de alimentos à base 

de carne de frangos, elo subsequente à comercialização de carne ia natura e (ii) existe reforço 

na relação "abate de frangos e comercialização de carne in natura", praticadas pelas duas 

Requerentes. No primeiro caso, JBSAVES possui pequena participação de mercado, e a 

verticalização aumenta sua capacidade de competição no setor de industrializados, sem 

prejudicar elos anteriores.' No último caso, o reforço nas relações verticais entre abate e 

produção de carne é ínfima, incapaz de alterar a dinâmica de mercado com relação a acesso a 

mercados, barreiras à entrada e desenvolvimento de concorrentes. 

V.4. Indique todas as áreas geográficas atendidas por cada uma das empresas que ofertam 

as linhas de produtos e/ou serviços identificadas no item V.3 (caso a empresa não atenda 

todo o Brasil, especificar os municípios e/ou estados atendidos pela mesma). 

• JBS AVES: atende os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São 

Paulo, Minas Gerais, Rio Janeiro, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Bahia, Rio 

Grande do Norte, Paraíba, Alagoas, Pernambuco, Ceará, Maranhão, Amazonas, 

Rondônia, Piauí e Pará. 

O CADE já apontou a verticali2ação como vetor competitivo essencial para o mercado de alimentos 
industrializados, em especial os derivados de carne de frango. AC 08012.004423/2009-18, pp. 184 e ss. 
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• AGROVÊNETQ: atende os Estados de Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Rio de 

Janeiro, Paraná, Pernambuco, Espírito Santo, São Paulo, Minas Gerais. 

V.5. Considerando as respostas dos itens V.3 e V.4, defina o(s) mercado(s) relevante(s) 

sob as dimensões produto e geográfica. Fundamente as definições adotadas, baseando se 

nos seguintes fatores, na medida em que aplicáveis: 

Há apenas um mercado relevante a esta operação sob as dimensões produto e 

geográfica: comercialização de carne de frango in natura, âmbito nacional. 

As Requerentes entendem haver alta substituibilidade entre as diferentes carnes 

(bovina, suína, de frango, de peixe e outras espécies animais). Entretanto, dada a simplicidade 

do presente caso, apontam, aqui, com objetivo de evitar diligências desnecessárias, a utilização 

da definição de mercado relevante de produto já adotada recentemente pelo plenário do 

CADE, mais restritiva, que distingue mercados específicos para cada tipo de carne iii natura. 

Do ponto de vista geográfico, considerada a livre possibilidade de transporte de carne no 

território nacional, e a irrisória presença de importações, adotam, como a jurisprudência do 

CADE, a definição nacional. Não há, todavia, qualquer concentração relevante do ponto de 

vista concorrencial. As Requerentes, juntas, respondem por M (ACESSO RESTRITO) 

deste mercado. 

Apesar de haver relação horizontal na aquisição de frangos para abate, ela se restringe 

à dimensão produto. Como indicado no item V.3, a aquisição de aves ocorre por meio de 

processo de integração da AGROVÊNETO e produtores geograficamente próximos de sua 

planta, em grande parte por meio de contratos de relacionamentos estáveis. O mesmo ocorre 

com a JBSAVES. À medida que produtores se afastam do abatedouro, os custos se tornam 

proibitivos - aumento do frete e do risco de mortalidade de aves, perda do controle de 

qualidade do produto etc. Tendo em vista a simplicidade desta operação, e com objetivo de 

facilitar a analise do Ato e evitar diligências desnecessárias, as Requerentes propõem a adoção 

do mercado geográfico consolidado pelo AC 08012.004423/2009-18, em que se define o raio 

de 150km ao redor de cada abatedouro como o mercado relevante geográfico para a aquisição 

4 Há inúmeros julgados do CADE que definem o mercado de carne in natura como nacional. Em especial AC 
08012.004423/2009-18, pp. 74-79. 

p. 67, §178. 
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de frangos para abate. As plantas das Requerentes se encontram a uma distância superior 

150km, o que as colocam em mercados geográficos distintos. 

Do ponto de vista vertical, não há riscos concorrenciais: as Requerentes não estão nos 

mesmos mercados de aquisição de frangos para abate; não possuem poder de mercado no 

mercado de carne de frango in natura, seja por venda direta ou de carne adquirida de terceiros; 

tampouco no setor de industrializados, em que, de um lado, a AGROVÊNETO não atua e, de 

outro, a JBSAVES é incapaz de impor restrições aos demais elos produtivos. Pelo contrário, a 

facilitação ao acesso à matéria prima aumentará sua capacidade competitiva, como afirma a 

jurisprudência do Conselho.' 

a) substituibilidade sob a ótica da demanda, levando em consideração dentre os fatores 

considerados relevantes, a possibilidade de substituição frente a aumentos de preços entre 

marcas e/ou produtos ou serviços e entre outros produtos fora do mercado; 

• Frango iii natura". 

O mercado de carnes é muito dinâmico e competitivo. As Requerentes entendem que o 

mercado possui como característica básica a alta substituibilidade entre as carnes de diferentes 

origens (bovina, suma, de frango, de peixe e outras espécies animais). Possuem a percepção de 

que o consumidor alterna seu padrão de consumo entre diferentes fontes e tipos de carne, 

sendo bastante sensível a preços e pouco sensível a marcas. Outros produtos alimentícios 

também serviriam como substitutos às carnes frente a aumentos de preços (massas, proteína 

de soja e outras fontes proteicas de origem vegetal, outras fontes de proteína animal, como 

ovos). 

Entretanto, para facilitar a análise deste Ato de Concentração em específico, as 

Requerentes propõem, aqui, a utilização da jurisprudência consolidada pelo mesmo AC 

08012.004423/2009-18, em que se definem mercados específicos para cada tipo de carne, sob 

a perspectiva do produto, e nacional, na perspectiva geográfica. 

6 AC 08012.004423/2009-18, pp. 184 e ss. 
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b) substituibilidade sob a ótica da oferta, levarido em consideração, dentre outros fatores, 

aspectos técnico-operacionais. tecnologias, custos de instalação (inclusive custos 

irrecuperáveis) e possibilidade de redirecionamento de atividades; 

As Requerentes entendem que o custo de entrada é relativamente baixo no segmento 

de produção e abate de frangos, assim como na comercialização de carne iii natura; mesmo 

sendo comum a integração entre essas etapas produtivas. Existem hoje dezenas de empresas 

que se destinam a esta atividade no Brasil. A tecnologia de produção esta amplamente 

disponível, várias regiões do Brasil proporcionam condições para instalação (mão de obra, 

disponibilidade de grãos, existência de mercado consumidor próximo, estradas para 

escoamento da produção, etc.). O Brasil é hoje extremamente competitivo e eficiente nesta 

indústria, tendo se tornado o maior exportador mundial de carne de frango, cujo mercado, 

interno e externo, experimenta crescimento significativo há pelo menos dez anos. A produção 

total dobrou. As exportações mais do que triplicaram.' 

As Requerentes consideram que não é possível o redirecionamento das atividades 

considerando que as instalações e layout industriais são adequados exclusivamente para 

produção relacionada com aves, não cabendo, por exemplo, o abate de suínos ou bovinos 

nesta estrutura. 

C) natureza e características dos produtos e/ou ser 

Os produtos em questão incluem, basicamente, no mercado de abate, frangos vivos. 

No mercado de carne há frangos inteiros (resfriados ou congelados), cortes de frango (peito, 

coxa, sobrecoxa, asas, resfriados e congelados, embalados em sacos ou bandejas) e miúdos de 

frango (coração, fígado e moela). 

d) importância dos preços dos produtos e/ou serviços; 

Trata-se de um segmento altamente sensível a preço, onde a marca tem um papel 

secundário. 

7 Fonte: Relatório anual 2012 UBABEF. 
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e) perfil dos clientes (exemplo: renda, gênero, porte da firma etc.) e dimensionamento do 	- 

mercado desses clientes (quantidade vendida); 

Pesquisa realizada em 2011 pela CEAP (Centro de Assessoria e Pesquisa de Mercado) 

sob encomenda da UBABEF (União Brasileira de Avicultura), com uma amostra de 2.869 

brasileiros de todas as regiões do Brasil, revelou que mais de 75% das compras de frangos 

inteiros e cortes de frango são realizadas em supermercados e hipermercados, comprovando o 

grande poder de barganha na mão deste canal de distribuição, cujas compras são basicamente 

definidas pelo preço de cada fornecedor. Todas as classes sociais consomem regularmente esta 

categoria de produtos. O consumo per capita no Brasil atingiu 47,4 kg em 2011, segundo 

relatório anual da UBABEF 2012. 

f) preferências dos consumidores, prestando informações sobre fidelidade a marcas, forma e 

momentos de consumo, dentre outros fatores considerados relevantes; 

Pesquisa realizada em 2011 pela CEAP (Centro de Assessoria e Pesquisa de Mercado) 

sob encomenda da UBABEF (União Brasileira de Avicultura) com uma amostra de 2.869 

brasileiros de todas as regiões do Brasil revelou que PREÇO é o 2° fator de decisão mais 

importante para compra de frango (36% da amostra), apenas superado por ASPECTO DO 

FRANGO (370/6). MARCA ficou na 6  posição (14% da amostra). 

g) custos de distribuição /transporte; 

Distribuição/transporte representam custo importante, mas mais de 70% do custo do 

frango está associada a sua alimentação (grãos - milho e soja). 

h) diferenças nas estruturas de oferta e/ou de preços entre áreas geográficas vizinhas; 

O Estado de Santa Catarina, onde se localiza a Agrovêneto, é o 2° maior produtor 

brasileiro de frangos (18% da produção). Seus Estados vizinhos, Paraná e Rio Grande do Sul, 

são 1° e 3° produtores, respectivamente (Paraná com 28% da produção brasileira e Rio 

Grande do Sul com 15%). Em Santa Catarina estão estabelecidas várias empresas relevantes 

para este segmento (Brasil Foods, Marfrig, Aurora, Diplomata, Globoaves, Vossko, Tyson 
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Foods, Tramonto, dentre outros). Existe livre transito em todo o território nacional de 

produtos avícolas produzidos em qualquer Estado brasileiro. 

A região Sul foi o berço da produção avícola no Brasil, associada à imigração de 

italianos e à sua fixação em minifúndios. A disponibilidade de grãos (milho e soja), que 

formam a base da alimentação das aves, é um elemento determinante da geolocalização da 

produção de frangos. Apesar destes três Estados ainda concentrarem 61% da produção de 

frangos no Brasil, já se percebe avanço para outras áreas, como o Centro-Oeste, grande parte 

graças à disponibilidade de grãos. 

i) possibilidade de importações; 

Muito restrita, principalmente devido a razões de ordem sanitária e das vantagens 

competitivas da produção nacional. No ano de 2011, o Brasil importou 2.353 toneladas" de 

carne de frango, volume este que, comparado às 9.114.500 toneladas produzidas no Brasil e 

disponibilizadas no mercado interno, representa apenas 0,03% da oferta. 

O Brasil, por ser auto suficiente no abastecimento do mercado interno e ainda ter 

gerado um excedente de 3.943.000 toneladas (o que o coloca como maior exportador mundial 

de carne de frango) impõe serias restrições sanitárias às importações de carne de frango, 

justamente para proteger seu status sanitário. 

Por ter um território muito grande, fronteiras com vários países, uma vasta costa, sem 

barreiras geológicas importantes (cordilheiras, montanhas, etc.) o pais decidiu impor barreiras 

sanitárias extremamente rigorosas às importações de carne de frango, para se proteger, por 

exemplo, da influenza aviaria, que devastou a indústria exportadora de outros países (ex.: 

Tailândia). 

j) jurisprudência do CADE; 

AC 08012.004423/2009-18 

8 Fonte: UBABEF 
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k) jurisprudência internacional; 

	 C 
1) outros fatores. 

(ACESSO RESTRITO) 

V.6. Explique a relevância da diferenciação dos produtos e/ou serviços em termos de 

atributos ou qualidades, e a medida em que os produtos das partes são substitutos 

próximos. 

Trata-se de uma categoria de produtos com baixo grau de diferenciação. O preço é 

fator determinante para a decisão de compra do consumidor, dentre dezenas de marcas 

disponíveis. Os produtos são substitutos bastante próximos. 

ETAPA VI- ESTRUTURA DE OFERTA 

VI.1. Apresente uma estimativa da dimensão total do(s) mercado(s) relevante(s) 

identificado(s) no item V.5, em termos de valor (faturamento bruto) e de volume de 

vendas, no ano fiscal anterior à operação. Obs: Para estimativa de mercado nacional, 

considere: produção total do produto/serviço no Brasil + importações - exportações. 

o Carne de Frango in natura: 

Em 2011 foram produzidas no Brasil 13,058 milhões de toneladas de carne de frango 

(inteiros e cortes). Deste volume, 30,2% foram exportados (3.942 milhões de toneladas) e 

69,8% foram destinados ao mercado interno (volume no mercado interno = 9.114 milhões de 

toneladas).' 

9  Fontes UBABEF, MDIC e SECEX. 
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A quantidade importada é ínfima. Em 2011, apenas 2.353 toneladas. 

As Requerentes não possuem os dados correspondentes a valores, uma vez que a base da 

informação sobre produção interna e oferta da produção interna provém da UBABEF (União 

Brasileira de Avicultura), que consolida apenas os volumes produzidos em toneladas, 

conforme os seguintes gráficos: 

Pmduço Mundial de Carne de Frango em aoii (mil ton) 	 Fo, USO Ua2Er 

Workl Qiicken Meat Produnior, ín 2ai i ( coo MT) 
	 Sl 

hcetaço Mundial de Carne de Frango em 2011 (mil ton) 	 Fc*c U5QtJU&tF 

Wor'd Cbkken Wat 1 rnport.a n zot IN,WD MI), 	 ¶o,. 

8401a0o 	830 ArábiaSaucIfta7oUt.- 	590 M&o 	3ORússa 464v OuUn, 

7.999 	340 p n 840 	 700 tU2 	$90 M0000 	3LS 464v O*h& 

Exportaço Mundial de Carne de Frango em aou (mil ton) rcr USDWRÁIU 

Woild Chkken Expott In 2on (ix10 MT) 

390ra0t 	M66 tUA 1.100UEi7 40 T1nd 410 Q,ina 	917 Otios 
9796 	418 	1$'$Ut4 

TOW  

100LJs7 40 	rslflI 40chlt 	91,11or5 

Totá 
9,796 

 

á 
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De1ino da Produço Brasileira de Carne de Fr~ em 20U (%) 
Dtfnatin of BftMan CW~ ProJucon in 

Mercado Interno 68% 

Dntt"& Met&ti 

3o6 &pofleçes 

VT.2. Apresente o total das vendas, em termos de valor (faturamento bruto) e volume, 

bem como uma estimativa das participações para cada uma das partes diretamente 

envolvidas na operação, no(s) mercado(s) relevante(s) identificado(s) no item V.5, no ano 

fiscal anterior à operação. Apresente dados segmentados para vendas cativas e vendas para 

clientes independentes, quando for o caso. 

• JBSAVES, 2011 

I 	RESTRITO) 

• AGROVÊNETO, 2011: 

(ACESSO RESTRITO) 
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VL3. Apresente o total das vendas, em termos de valor (faturamento bruto) e volume, 

bem como uma estimativa das participações das demais empresas integrantes dos 

respectivos grupos econômicos, no(s) mercado(s) relevante(s) identificado(s) no item V.5, 

no ano fiscal anterior à operação. Apresente dados segmentados para vendas cativas e 

vendas para clientes independentes, quando for o caso. 

(ACESSO RESTRITO) 

AGROVÊNETO: não se aplica. 

VIA. Apresente uma estimativa das participações em termos de valor (faturamento bruto) 

e de volume de vendas, de todos concorrentes (incluindo importadores) que detenham 

pelo menos 5% do(s) mercado(s) relevante(s) indicado(s) no item V3, no ano fiscal 

anterior à operação. A partir dessas informações, forneça uma estimativa do HHI antes e 

após a concentração, bem como a diferença entre os dois (iM-IRI). 

As Requerentes não possuem dados desagregados do mercado de carne de frango in 

natura. O mercado, de qualquer modo, é relativamente pulverizado, com a presença de 

inúmeros outros plqyers, como: Marfrig, BRF, Big Frango, Diplomata, Coapcol, Adoro, Tyson, 

Aurora, Vossko etc. Mais importante, dadas as baixíssimas participações de mercado das 

Requerentes, a presente operação não provoca qualquer alteração relevante no HHI - se este 

for elevado, não é em decorrência deste Ato. 

VI.5. Apresente nome, endereço completo, números de telefone e fax, e sítio eletrônico 

dos 5 (cinco) principais concorrentes identificados no item VIA, para todos os mercados 

relevantes definidos no item V.5. 
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BRF Brasil Foods S.A. 

Rua Hungria 1400 j América 

São Paulo - SP - CEP 01455-000 

Tel: 55 112322-5000 /Fax: 55 112322-5084 

www.brasilfoods.com  

MARFRIG GROUP 

Rua ChedidJafet, 222 - bloco A 

São Paulo - SP - Brasil - CEP 04551-065 

Fone(s): +55 113728 8690 / 

Fax: +55 113728 8600 

www.marfrig.com.br  

Cooperativa Central Oeste Catarinense 

Aurora Alimentos 

Rua Cláudio Sérgio Bere, 100 

Ponte Grande - Guarulhos - SP - Brasil - CEP 07031-200 

Te!.: 55 11 2423-2200/Fax.: 55 112423-2282 

www.auroraalimentos.com.br  

Diplomata S.A. Industrial e Comercial 

BR 277, Km 599 

Cascavel - PR - Brasil - CEP 85819-000 

MN 	Te!.: 55 45 3321-3000/Fax: 55 45 3321-3091 

www.diplomata.com  

Tyson do Brasil Alimentos Ltda. 

Ai. Dr. Carlos de Carvalho, 555 

170 andar - Curitiba - PR - Brasil - CEP 80430-180 

Te!.: 41 3259-5000/Fax 413259-5050 

www.tyson.com.br  
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VI.6. Apresente uma estimativa do valor e volume totais das importações relativas ao(s) 

mercado(s) relevante(s) identificados no item V.5, informando também: mesmos 

mercados. importações restritas por barreiras tarifarias e sanitárias. 

No ano de 2011, o Brasil importou 2.353 toneladas` de carne de frango. As 

Requerentes não possuem dados sobre valores. 

b) o valor, volume e as proporções de tais importações provenientes das partes; 

As partes não importam. 

C) a existência de barreiras tarifárias, regulatórias ou de qualquer natureza, que possam afetar 

essas importações. Em caso afirmativo, explicar em que medida tais barreiras interferem nas 

condições de importação do(s produtos(s) e se são de caráter permanente ou temporário 

(nesse último caso, apresentar o período de validade de tais barreiras); 

Vide resposta ao item V.5 (i). 

ci) uma estimativa da medida em que os custos de transporte e outros custos afetam essas 

importações. 

Vide resposta ao item V.5 (i). 

VI.7. Identifique todas as associações comerciais a que pertencem as partes, no Brasil, 

relativas ao(s) mercado(s) relevante(s) identificado(s) no item V3, com endereço 

completo, sítio na Internet, nome de contato e respectivo cargo, números de telefone e 

fax, e endereço eletrônico. 

. UBABEF União Brasileira de Avicultura - Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 / 20o. 

andar, conjunto 20 L. CEP 01.452.001. São Paulo, SP. Fone 11.3031.4119. Site 

www.ubabaef.com.br  

10  Fonte: UBABEF 
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o ASGAV - Associação Gaúcha de Avicultura - Av. Mauá, 2011 / 9o. andar. CEP 

90.030-080. Porto Alegre, RS. Fone 51.3228.8844. Site www.asgav.com.br  

o ACAV - Associação Catarinense de Avicultura - Av. Prof. Osmar Cunha, 183. 

Florianopolis, SC. Fone 48.3222.8734. Site www.acavsc.org.br  

ETAPA VII— OBSERVAÇÕES FINAIS 

VJI.1. Apresente quaisquer outros comentários ou informações que julgue relevantes para 

a análise da presente operação. 

Dos efeitos da operação e do preenchimento das condições para sua aprovação sem 

restrições 

A operação é incapaz de prejudicar qualquer dos mercados horizontal ou verticalmente 

relacionados. As Requerentes não se encontram no mesmo mercado relevante geográfico no 

mercado de abate de frangos, a sobreposição horizontal no mercado de carne de frango in 

natura é irrisória e o fortalecimento da verticalização entre esses dois elos, mesmo que 

mínimo, é positivo para o aumento da capacidade competitiva no setor de industrializados a 

base de carne de frango, indústria em que a JBS AVES entrou há menos de um ano e cuja 

participação é incipiente. Não há barreiras à entrada relevantes nos mercados diretamente 

envolvidos, e esta operação não altera esta realidade. 

Rito Sumário e requerimento de aprovação da operação sem restrições 

As Requerentes entendem ser pertinente e, por esta razão, sugerem a aplicação do 

RITO SUMÁRIO na análise da presente operação, conforme disposto no artigo 8°, incisos 

IV (baixa participação de mercado com sobreposição horizontal) e V (baixa participação de 

mercado com integração vertical) da Resolução n.° 2 do CADE, tendo em vista tratar-se de 

operação simples, que não altera a dinâmica concorrencial dos mercados relevantes 

envolvidos. 
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Das informações apresentadas 

As informações apresentadas no presente Anexo II são as melhores disponíveis no 

momento. As Requerentes se colocam à inteira disposição das autoridades do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência para apresentar quaisquer informações complementares 

sobre a referida operação. 

Declaração de autenticidade 

As requerentes declaram, para os efeitos do artigo 110 da Lei 12529/2011, serem 

verdadeiras as informações constantes do presente Pedido e que os documentos são 

autênticos. 
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CIUSTIANO ROSA DE CARVALHO 

RAFAEL RICCA MACHADO 

LUCIANO BENEI11 TIMM 

FABIANO DEFFENTI 

RAQUEL STEIN 

RENATO VIEIRA CAOVILLk 

CARVALHO, MAcIwo, Tiiiit & 	NT 

ADVOGADOS 	 anos 
Av. Carlos Gomos, n 134 - osju lG6(2é 52 

CEP: 90480-001 1 Po Alegre - i 
Telefo - +8fl022 5550 

Fax 	51 3022 665 

SÃO PAULO -sp 
R. Quintana, e 887- Conjunto 32 

CEP: 04569-0111 São Paulo -SF1  Brasil 
Telefone: +55 1155052485 

Fax: +55 1123696585 

www.cmted.cem.br  

Documento 01— Procurações 
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PROCURAÇÃO N° 20/2013 

JBS AVES LTDA. pessoa jurídica de direito privado constituída como sociedade limitada, 
com sede na Avenida Marginal Direita do Tietê, n° 500, Bloco 1, 2° andar, bairro Vila 
Jaguará, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.199.996/0001-18, neste 
ato representada por seu Sócio Administrador, WESLEY MENDONÇA BATISTA, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 364.873.921-20 e no RG sob o no 
989.892 SSP/DF, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP ("OUTOTGANTE"), em 
conformidade com o artigo 654 caput, do Código Civil Brasileiro, nomeiam e constituem 
corno seus bastantes procuradores FRANCISCO DE ASSIS E SILVA, brasileiro, casado, 
inscrito na OAB/PR sob o n° 16.615 e OAB/SP sob o no 232.716-B, com endereço na 
Avenida Marginal Direita do Tietê, n° 500, Vila Jaguará, na cidade de São Paulo/SP; 
CRISTIANO ROSA DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RS sob o 
n °  35.462; RAFAEL BICCA MACHADO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RS sob o 
n° 44.096; LUCIANO BENETTI TIMM, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RS sob o 
n °  37.400; FABIANO DEFFENTI, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RS sob o n°  60.204; 
RAQUEL STEIN, brasileira, casada, inscrita na OAB/RS sob o n° 64.046, RENATO 
VIEIRA CAOVILLA, brasileiro, solteiro, advogado com registro na OAB/RS sob o n° 
76.930 e CRISTINE MUNARO DE LEÃO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/RS sob o n° 
80.494 todos advogados, profissionais do escritório de advocacia Carvalho, Machado, Timm 
& Deifenti Advogados, inscrito na OAB/RS sob o n.°  1907, com sede na Avenida Carlos 
Gomes, no  1340, conjunto 602, Bairro Auxiliadora, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul ("OUTORGADOS"), a quem confere poderes expressos e especiais para representá-la 
perante o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), conferindo-lhes, para 
tanto, os poderes para o foro em geral, constantes da cláusula ad judicia, bem com os 
extrajudiciais, constantes da cláusula ad negotia, e mais os de demandar, requerer, acordar, 
concordar, transigir, firmar 	romissos, desistir e substabelecer, inclusive para receber e 
dar quitação, tudo para o om e iel cumpri n do presente mandato, especialmente para 
realizar todos os atos q e diss e respeito ao to de concentração relacionado com a 
empresa Agrovêneto S/A ndústri e limentos nã podendo substabelecer. 

aoPa 

Y/ 

5 , 10 dejir\ de 2013. 

A ETDA\ 

Sócio Administrador 

OA$ 16.615. OAZISP 232.11bJ 
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CARVALHO, MACHADO, TIMM & DEFFENTI 
	 /ç 

ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

LUCIANO BENETTI TIMM, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RS sob o n°  37.400, 

sócio do escritório de advocacia Carvalho, Machado, Timm & Deffenti Advogados, 

inscrito na OAB/RS sob o n.° 1907, com sede na Avenida Carlos Gomes, n° 1340, 

conjunto 602, bairro Auxiliadora, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 

substabelece, com reserva, a DANIEL SANTOS GUIMARÃES, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB - Seção do Distrito Federal sob o n° 18.795; JULIO CESAR 

CAVALCANTE AIRES, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB - Seção do 

Distrito Federal sob o n° 18.960 e ANA PAULA CHEDID DE OLIVEIRA LIMA, 

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/DF sob o n° 26.089, todos com endereço 

profissional na SAU/S Quadra 06, Bloco k, Edifício Belvedere, Sala 1002. CEP: 70.070-915 

Brasília/DF, os poderes que lhe foram outorgados por JBS AVES LTDA. pessoa 

jurídica de direito privado constituída coma sociedade limitada, com sede na Avenida 

Marginal Direita do Tietê, n° 500,. Bloco 1, 2°  andar, bairro Vila Jaguar, na cidade de São 

Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.129.996/0001-18,  para fins de realização de 

todos os atos que disserem respeito ao Ato cje Concentração relacionado com a empresa 

Agrovêneto S/A Indústria de Alimentos. 

Porto Aleijei  11 de janeiro de 2013. 

E! 

OA,BJRS 3_4P0 1 	- 

1 
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CARVALHO, MACHADO, TIM1 & DEFFENTI 

ADVOGADOS 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: AGROVÊNETO S/A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS, pessoa 
jurídica de direito privado constituída como sociedade anônima, 
com sede na Rua Alfredo Pessi, n° 200, no município de Nova 
Veneza/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.153.928/0001-79, 
neste ato representada na forma de seu estatuto social. 

OUTORGADOS: CRISTIANO ROSA DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/RS sob o n"35.462; RAFAEL BICCA 
MACHADO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RS sob o 
n°  44.096; LUCIANO BENETTI TIMM, brasileiro, casado, 
inscrito na OAB/RS sob o n° 37.400; FABIANO DEFFENTI, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/RS sob o n 60.204; RAQUEL 
STEIN, brasileira, casada, inscrita na OAB/RS sob o n° 64.046, 
RENATO VIEIRA CAOVILLA, brasileiro, solteiro, advogado 
com registro na OAB/RS sob o n° 76.930 e CRISTINE 
MUNARO DE LEÃO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/RS 
sob o n° 80.494 todos advogados, profissionais do escritório de 
advocacia Carvalho, Machado, Timm & Deffenti Advogados, 
inscrito na OAB/RS sob o n.° 1907, com sede na Avenida Carlos 
Gomes, n° 1340, conjunto 602, Bairro Auxiliadora, em Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de mandato, e na melhor forma 
de 	direito, 	a 	OUTORGANTE 	nomeia 	e 	constitui 	os 
OUTORGADOS seus procuradores, a fim de representá-la perante 
o Conselho 	Administrativo 	de 	Defesa 	Econômica 	(CADE), 
conferindo-lhes, para tanto, os poderes para o foro em geral, 
constantes 	da 	cláusula 	ad judicia, 	bem 	com 	os 	extrajudiciais, 
constantes da cláusula ad negotia, e mais os de demandar, requerer, 
acordar, 	concordar, 	transigir, 	firmar 	compromissos, 	desistir 	e 
substabelecer, inclusive para receber e dar quitação, tudo para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato, espe 
realizar todos os ato qu 	disserem respeito ao ato d_____ 

LL 
relacionado à em 	esaJB 	Aves Ltda.  

LCAL E DATA: Nov 	, 	za/ C, 10 dÁ  neiro de 2013.  

/ 

• ot: 
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de-janeiro de 2013. 

CARVALHO, MAciw)O, TI14 & DEFFENTI 

A D V O G A 1) O S 

SUBSTABELECIMENTO 

LUCIANO BENETTI TIMM, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RS sob o n° 37.400, 

sócio do escritório de advocacia Carvalho, Machado, Timm & Deffenti Advogados, 

inscrito na OAB/RS sob o n.° 1907, com sede na Avenida Carlos Gomes, n° 1340, 

conjunto 602, bairro Auxiliadora, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 

substabelece, com reserva, a DANIEL SANTOS GUIMARÃES, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB - Seção do Distrito Federal sob o no 18.795; JULIO CESAR 

CAVALCANTE AIRES, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB - Seção do 

Distrito Federal sob o no 18.960 e ANA PAULA CHEDID DE OLIVEIRA LIMA, 

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/DF sob o n° 26.089, todos com endereço 

profissional na SAU/S Quadra 06, Bloco k, Edifício Belvedere, Sala 1002. CEP: 70.070-915 

- Brasília/DF, os poderes que lhe foram outorgados por AGRO VÊNETO S/A 

INDÚSTRIA DE ALIMENTOS, pessoa jurídica de direito privado constituída como 

sociedade anônima, com sede na Rua Alfredo Pessi, n° 200, no município de Nova 

Veneza/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.153.928/0001-79, para fins de realização de 

todos os atos que disserem respeito ao Ato de Concentração relacionado com a empresa 

JBS Aves Ltda. 
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CRISTIANO ROSA DE CARVALHO 

RAFAEL BICCA MACHADO 

LUCIANO BENETTI TIMM 

FAEIANO DEFFENTI 

RAQUEL STEIN 

RENATO VIEIRA CAOVILLA 

CARVALHO, MACHADO, Tiiiivi 

ADVOGADOS anos 

I' 

PORTO EGRE-RS 
Av. Carlos Gomes, n° 1340- Conjunt 

CEP: 90480-0011 Porto Alegre - RS rasil 
Telefone: +55 51 3022 5550 

Fax: +55 51 3022 6650 

SÃo PAULO - SI' 
E. Quintana, ir' 887 - Conjunto 32 

CEP: 04569-0111 São Paulo - SFI Brasil 
Telefone: +55 11 5505 2485 

Fax: +55 1123696585 

www.cmted.com.br  

Documento 02— Comprovante de Recolhimento 

de taxa processual 
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a narflr rin e Ri, da arratoria em Tacto ri, klarb,ncl 

Código de Recolhimento  
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Ia Número de Referência  

Competência 01/2013 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

ncimento 15/01/2013 

Nome do Contribuinte! Recolhedor 
JBS lES LTDA CNPJ ou CPF do Contribuinte 08.199.996/0001-18 

Nome da Unidade Favorecida: 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESAECONOMICA UG / Gestão 303001/30211 

() 'lor do Principal 45.000,00 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções  

(+)Mr/lIt.a  

GRU SIMPLES 
(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 
- 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN3FDD0B32B7901F3094EE8A520BA703D] 

() \jJor Total 45.000,00 

89900000450-2 00000001010-3 95523151450-0 00453523426-3 

Código de Recolhimento 14500-9 
MISTÉRIO DA FAZENDA 

Número de Referência 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL lei Competência 01/2013 

Gula de Recolhimento da União - GRU 
'vncimento 15/01/2013 

Nome do Contribuinte! Recolhedor. 
JBS a/ES LTDA CNPJ ou CPF do Contribuinte 08.199.996/0001-18 

Nome da Unidade Favorecida: 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA UG 1. Gestão 303001 / 30211 

() 'lor do Principal 45.000,00 

(-) Desconto/Abatimento Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. (-) Outras deduções  

(+)MDra/Milta  

(+) Juros! Encargos 
GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. (+) Outros Acréscimos 

[5TN3FDD0B32B7901F3094EE8A8520BA703D] 
(a) 'lor Total 45.000,00 

89900000450-2 00000001010-3 95523151450-0 00453523426-3 

I I II 11111 Ul 1 1 1111 IU 	11H11 1 lii 111 1 mi 1 

1 de 1 
	

09/01/2013 09:34 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E LOGÍSTICA - CGL 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE - DCONT 

PROCESSO: 08700.000538/2013-61 

ASSUNTO: "Ato de Concentração" 

À Coordenação-Geral de Análise Antitruste 5 CGAA5/CADE 

DESPACHO CGL/DCONT N° 17/2013 

Após análise pertinente a este Setor de Contabilidade, verificamos que o Ato de 
Concentração n° 08700.000547/2013-52 encontra-se com cópia ilegível do comprovante 
bancário de recolhimento da respectiva taxa processual (fis. 48). Assim, não foi possível 
certificar o recolhimento do registro de arrecadação. 

Desta forma, enviamos os autos à CGAA5/CADE para as demais providências que 
se fizerem necessárias. 

Brasília, 24 de janeiro de 2013. 

Cássia Poiliana do Amaral Mendes 
DCONT/CADE 
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Q99 SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANALISE ANTITRUST 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

DESPACHO n° 130, de 31 de janeiro de 2013 

Nos termos do art. 53, § 2°, da Lei n° 12.529/2011, determino a publicação do edital referente 

ao presente ato de concentração: 

Nos termos do art. 53, § 2°, da Lei no 12.529/2011, dá-se publicidade ao seguinte ato de 
concentração: Ato de Concentração n° 08700.000538/2013-61. Requerentes: JBS Aves Ltda. 
e Agrovêneto S.A. Indústria de Alimentos. Advogados: Luciano Benetti Timm, Rafael Bicca 
Machado e outros. Natureza da operação: aquisição de controle. Setores econômicos 
envolvidos: Criação de Frangos de Corte (CNAE 0155-5/01), Abate de Aves (1012-1/01), 
Comércio Atacadista de aves abatidas (CNAE 4634-6/01). 

CARLOS EMM NU JOPPERT RAGAZZO 
Supeinfendente-Geral 

Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte - SEPN, Entrequadra 515, Conjunto D, Lote 4, 
Edifício Carlos Taurisano - Brasília - DF 

ON 
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lí 

94 	1SSW1677-7069 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO CENTRO-OESTE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N 1/2013- VASO 533018 

Processo a' 59000000022201 320 . Objeto: Contratação da Empresa 
IBRC - Instituto Ibero-Brasileira de Relacionamento com o Cliente, 
que tem por objetivo CapacitaçEo da Servidora da Superintendência 
do Desenvolvimento do Centro-Oeste SUDECO. Total de Itens Li-
citados: 00001. Fundamento Legal Art. 246, Inciso II da Lei a' 8.666 
de 21/06/1993,. Justificativa: Conforme Nota Técnica a' 08/SUDE-
CO/OUV/SIC as fia. 04/05 doa autos do processo. Declaração de 
Dispenso em 29/01/2013. VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO 
JUNIOR. Assessor Técnico. Ratificação em 29/01/2013. MARCELO 
CONTREIRAS DE ALMEIDA DOURADO. Diretor-superintendente. 
Valor Global: Rã 1.712,00. CNPJ CONTRATADA. 07.769J64/000l-
27 INSTITUTO IBERO-BRASILEIRO DE RELACIONAMENTO 
COM O CLIENTE LTDA - EPP. 

(SIDEC - 31/01/2013) 530001-00001-2012NE000139 

Ministério da Justiça 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGISTICA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 105/2012 - VASO 200005 

N' Processo: 08106000751201200. 
INEXIGIBILIDADE N' 2/2012Coolrutoate: MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA - CNPJ Contratado: 57494031001054. Contratado : COM-
PANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS-. Objeto: Aquisição de 
peças da espingarda PUMP CBC 12 Modelo 5862, para o armamento 
utilizado pela Força Nacional de Segurança Pública. Fundamenta 
Legal: Lei 8666/93 e alterações - Vigência: 01/02/2013 a 29/06/2013. 
Valor Total: RS27,855,87. Fome: 100000000 - 2012NE802082. Dota 
de Aaainnlura: 20/12/2012. 

(SICON - 31/01/2013) 200005-00001-2013NE800001 

EXTRATO DE CONTRATO P4' 10612012 - UASG 200005 

14' Processo: 00106000770201294, 
PREGÃO SISPP 14' 36/2012Coatraiantrr MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA -. CNPJ Contratado: 05163253000100. Controlado : EMPO-
RIUM CONSTRUTORA COMERCIO E - SERVICOS LTDA - EPP. 
Objeta: Aquiniçôn de 02 (dois) veículos tipo forgão médio para uso 
nas atividades do Departamento do Força Nacional de Segurança 
Pública. Fundamento Legal: Lei 10520/2002 e Lei 8666/1993 e aI-
teraçãca. Vigência: 31/12/2012 a 30/12/2013, Valor Total: 
11$280.000,00. Fonte: 100000000 - 201 2NE002088, Data de Assi-
natura: 31/12/2012. 

(SICON - 31/01/2013) 200005-00001-2013NE800001 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: Termo Aditivo 14' 00001/2012 ao Convênio N' 
759559/2011, Convertamos: Concedeste : MINISTER.IO DA JUS-
TICA, Unidade Gestora: 200005, Gestão: 00001. Convenente : SAO 
PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ a' 51.174.001/0001-93. 
Pedido de prnsroeação de prazo para tdrtniaa do convênio. 'datar 
Total: Rã 257.30L56, Valor de Contrapartida: Rã 42.08476, Vi-
gência: 29/12/2011 a 06/10/2013. Data de Assinatura: 30/01/2013. 
Signatários: Concedente : MARCELO VIEIRA DE CAMPOS, CPF 
a' 151123,768-08, Convenente : ANTONIO CARLOS TRISTAO 
RIBEIRO, CPF e' 514,997.038-72. 
(SICONV(PORTAL) - 31/01/2013) 

Espécie: Termo Aditivo N' 00003/2012 ao Convênio N' 00036/2000. 
N' Processo: 08001006134200E00, Conveneates: Coocedeale: MJ-
CGS-CDORD0NACAO GERAL DE LOGISTICAJDF, Unidade Ges-
tora: 200005, Gestão: 00001, Convenente : GOlAS MP PROCU-
RADORIA GERAL DE JUSTICA, CNPJ a' 01.409.59810001-38. 
Objeta: Prorrogar o prazo de vigência do convênio 36/2008 por mais 
12 meses, alterações na cláusula terceira, item II - Das obrigações do 
conveniente e alterações eu elóuanln oitava, da glosa dedespesas, 
Vigência: 27106/2000 a 27/06/2013. Data de Aasittatura: 27/06/2012, 
Signatários: Concedente : PAULO ABRAO PIRES JUNIOR. CPF a' 
003.029.806-79, Convenente: OLAUCIA MARIA TE000RO REIS, 
CPF a' 169,165,901-06, 
(SICONV - 31/01/2013) 

Espécie: Termo Aditivo 11' 00005/2012 ao Convênio N' 00038/2008. 
14' Processo: 080010065502008. Cosveaentes: Conredeat : MJ-
CCIS-COORDENACAO GERAL DE LOGISTICA/DF, Unidade Ges-
tora: 200005, Gestão: 00001. Convenente: SECRETARIA DA SUS-
TICA E DA DEFESA DA CIDADANIA, CNPJ a' 46.301/000/0001. 
80. Objeto: Ajustar o plano de trabalho, ao que tange ao cranograrna 
Ilsico e ao Plana de Aplicaç5o Detalhada e prorrogar o penado de 
vigência do Convênio 038/2008 por 9 (nove) meses. Vigência: 
27/06/2000 a 25/06/2013. Data de Assinatura: 24/09/2012. Signa- 

Diário Oficial da União - Seção  

túriou Coneedente : PAULO ABRAO PIRES JUNIOR, CPF a' 
003,029,806-79, Convenente : ELOISA DE SOUSA ARRUDA CPF 
a' 064.531.768-3I, 

(SICDNV - 31/01/2013) 

ARQUIVO NACIONAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 3/2012 - UASG 200247 

Número do Contrato: 23/2009. N' Processo: 00320.000275/2009-77. 
Contratante,  ARQUIVO NACIONAL. CNPJ Contratado: 
03.420.926.0011/04. 
Contestado: Global Viliage Telecom Lida. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência 
até 02 de novembro de 2013 e acréscimo de serviços em 24,30%. 
Fundamento Legal: Lei 8,666/93. Vigência: 03/11/2012 a 
02/1112013. 
Valor Total: Rã 290.033,28. Fonte: 004227 - 33.90.39. 
Data de Assinalam: 01/11/2012. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1/2012 - UASG 200247 

Número do Contrato: 29/2011. 14' Processo: 00060,000371/2011-50. 
Contratante: ARQUIVO NACIONAL. CNPJ Contratado: 
03,420.926.0001/24. 
Contratado: Global VilIage Telecom Ltda. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência 
até 22 de dezembro de 2013.Fundameato Legal: Lei 8.666/93. 
Vigência: 23/12/2012 a 22/1212013. Valor Total: R$ 17,577,34. 
Fonte: 0042045 - 33.90.39. Data do Assinatura: 21/12/2012. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

RETIFICAÇÃO 

No Estrato de Contrato N' 44/2012 publicado no DO. de 
31/01/2013 - Seçlo 3, Pág. 99, Onde se lá. Vigência: 01/12/2012 a 
30/11/2017 Leia-se : Vigência: 01/12/2012 a 30/11/2013 

(SICON - 31/01/2013) 303001-30211-2013NE800007 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

EDITAIS DE 31 DE JANEIRO DE 2013 

N' 26. Nau termos do art. $3, § 2', da Lei a' 12.529/2011, dá-se 
publicidade ao seguinte ate de concentração: Ato de Concentração a' 
00700.000581/2013-27, Requerentes: Cameron leternational Corpo-
ratiou e Framo Enlneering AS. Advogados: José Augusta Rega 
comi. Marcelo Calltaoi e outros. Natureza da operaçler constituição 
de jeint venture. Setores econômicos envolvidos: fabricação do par-
fumtrfzeu para prospecção e extração de petróleo (CNAE 2851.8/00): 
e fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, poças e 
acessórios (CNAE 2813-5/00); dentre outros, 

14' 27. Nos termos do unI. 53, § 2', da Lei e' 12.529/2011, dá-se 
publicidade ao seguinte ato de coneentraçõo: Ato do Concentração a' 
08700.000538/2013-61, Requerentes: JBS Aves LIda, e Agronõneto 
S.A. Indústria de Alimentos. Advogados: Luciana Benetli Timm, Ra-
fitei Birra Machado e outros. Natureza do operaç8o: aquisição de 
controle. Setores econômicos envolvidos: Criação de Frangas de Cor-
te (CNAE 0155-5/01), Abate de Aves (1012-1/01), Comércio Ata-
cadista de aves abatidas (CNAE 4634-6/01). 

N' 20, Nos termos do net, 53, § 21, da Lei o' 12.529/2011, dá-se 
publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração e' 
08700.000568/2013-78. Requerentes: Deep Soa Supply Pie e BTG 
Pactua] Oil & Ou Empreendimentos e Participações S.A. Advo-
gados: Fablolu de Abreu, Jnyce Honda, Ricardo Gaillard, Barbara 
Rosenbcr8/ José Carlos Berardo e Luis Bernardo Cascão, Natureza da 
operação: Joint Ventura concentrncionistn. Setor econômico envol-
vido: Navegação de Apoia Marítimo (CNAE 5030-1/01). 

CARLOS EMMANI.JEL JOPPERT RAGAZZO 
Superintendente-Geral 

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2/2013 - UASG 200323 

Número da Contrato: 00023/2011, uubrogsdo p01aUASG: 200323 - 
DEPEN/DIRETORIA DO SISTEMA 
PENITENC. FEDERAL. 
N' Processo: 08016005994201073, 
PREGÃO SISPP 14' 712011 Contratante: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
-. CNPJ Contratado: 04651587000150, Contratado : NIDACAR AU-
TO MECANICA LTDA - ME -. Objeta: Acréscimo de 25-/.(vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da contrato, de acordo com a pre-
visão tu CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRES-
SÕES. Fundamenta Legal: Lei a' 1666/1993 e suas alterações pos-
teriores. Valor Total: 111542.500,00. Fonte: 180000000 - 
20I2NE0000II. Data d, Assinatura: 29/01/2013. 

(SICON - 31/01/2013) 200005-0000I-2OI3NEE0000I 

N' 23, sexta-feira, 1 de fevereiro de 2013 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 3/2013. VASO 200333 

N' Processo: 08016016637201201 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de Preço para aquisição de cotamos o tênis para os servidores 
do Departamento Penitenciado Nacional Total de Itens Licitados: 
00002. Edital: 01/02/2013 de 08h30 às 12h00 e de 14h00 às 17h30. 
Endereço: Ediõcio Anexo li 6' Andar Sala 615 Depen Ministério da 
Justiça BRASILIA - DP, Entrega das Propostnur a partir de 
01/02/2013 às 08h30 no sito www.eomprasnet.gov.br.. Abertura das 
Propostas: 19/02/2013 às 10h00 no sito www.comprasnet.gov.br.. In-
formações Gerais: O Edital encontra-se disponível nos sítios 
wwsv,mj.gov.br/depess  e svww.eompr asnetgov.br e na sede deste de-
partamento em Br asllia/DP. 

MURILLO MARADONA DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 31/01/2013) 200005-00001-2013NE800169 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 144/2012 - VASO 200140 

N' Processo,. 08030043908201234. 
PREGÃO SISPP N' 31/2012Canlratunter DEFENSORIA PUBLICA 
DA UNIAO -- CNPJ Contratado: 07228643000136. Controlado 
IVAN LUIZ FONTES SOBRINHO .. Objeto: Contrutaçõo de serviços 
de recepção, pura atendimento às necessidades da unidade da DPU 
em Ribeicõo Preto/SP. Fundamento Legal: Lei 8,666/93 , Vtgôncia: 
10/1212012 a 09/12/2013. Valor Total: 11$94.999.64. Fonte: 
100000000 - 2012NE802095. Data de Assinatura: 10/12/2012. 

(SICON - 31/01/2013) 200140-00001-2012NE800438 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 3/2012 - VASO 200140 

Número do Contrato: 94/2009. 
N1  Processo: 08036013954200911. 
PREGÃO SISPP N' 43/2009Contrntante: DEFENSORIA PUBLICA 
DA UNIAO -- CNPJ Contratada: 00482840000138. Contratado: LI-
OERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO - LTDA. Objeto: Pror-
rogar a vigência do Contrato a' 94/2009, por mais 60 (sessenta) dias, 
de 02/12/2012 a 31/01/2013, ou até que se conclua nevo processo 
licitetório, o que ocorrer primeiro. Fundamento Legal: Lei 8.666193. 
Vigência: 02/12/2012 a 31/01/2013. Valor Total: 1155.009,42. Ponte: 
100000000 - 20I2NEE00206. Data de Assinatura: 30/11/2012, 

(SICON - 31/01/2013) 200140-00001-2012NE800438 

RETIFICAÇÃO 

No Extrato de Termo Aditivo N' 412012 publicado ao 0.0. 
de 08/01/2013 , Seção 3, Pág. 125. Onde se lê: Valor 115 4.962,70 
Leia-se : Valor 115 114,370.08 

(SICON - 31/01/2013) 200140-00001-2012N0800438 

SECRETARIA NACIONAL DE POLITICAS 
SOBRE DROGAS 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO N'512013 

Processo: 00187.0062E0/2010-17. Parara: A União, por intermédio da 
Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, do Ministério da Sus-
liça, como doador,, e a Entidade Comunidade Novo Jerusalém - 
Uberaba/MG, como donatária. Objeto: Doação, com encaegu, de vei-
culo, para uso daquela entidade, nas atividades voltadas à reduç8o da 
demanda de drogas (jtreveeçõo. tratamento, recuperação e reimerçõo 
social), na forma da legislação em vigor. Amparo Legal: Artigo 51, 
incisos 1 e W. da Lei a' 7,560, de 19 da deunmbto de 1986, alterada 
pelas Leis a' 8,764, de 20 de dezembro de 1993 e a' 9.804, de 30 de 
junho do 1999', aol, 2' do Decreto a' 95,650, de 19 da janeiro de 
1988: are. 6', * 3', da Lei e' 11649, de 27 de maio do 1998, com 
redação dada pela 1sf? a' 2.216-37, do 31 de agosto de 2001 a 
Decreto a' 6.061, de 15 de março de 2007, 

DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDERAL 

EXTRATO DE CONTRATO N' 8/2013 - UASG 200334 

N' Processa: 00200012336201212. 
PREGÃO SISPP N' 35/2012Contratente: MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA -. CNPJ Controlado: 34274233000102, Contratado : PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA 5 A '. Objeto: Contratação de empresa 
especializada ao fornceimente do querosene de aviação e gasolina de 
aviação especificados na clausula primeira deste Instrumento. Fun-
damento Legal: Lei 10520/2002 e ssbsidiurlumente a lei 8666/1993 e 
suas alterações. Vigência: 01/02/2013 a 31/01/2014. Valor Total: 
R$5.031.705,70. Fonte: 180000000 - 2013NE800I30. Data do As-
sinatura: 31/01/2013. 

(SICON - 31/01/2013) 200334-00001-2012NE800022 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.la.gavJaahatnsiáeIstsd. 
pelo código 00032013020100094 

- 

- 

Documento assinado digitalmente conforma MP o' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraratiutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Paulo Vinícius Ribeiro de Oliveira 

De: Rafael Bicca Machado [rmachado@cmted.com.br] 
Enviado em: quinta-feira, 7 de fevereiro de 2013 10:58 
Para: Paulo Vinícius Ribeiro de Oliveira; Luciano Benetti Timm 
Assunto: RES: Ato de Concentração 08700-000538-2013-61 
Anexos: GUIA JBS.pdf 

Caro Paulo: 

Segue a guia, da forma mais legível que conseguimos. 

Saudações, 

Rafael Bicca Machado 
Rmachado(cmted. com.br  

(.•iv.0 .1 lo. \I:(.li:lX). I'i.i \ Çl:iitji NlJ 

', 1) \ O G ' I O S ) 

PORTO ALEGRE - RS - BRASIL 
Av. Carlos Comes, n° 1340— Conj. 602 1 CEP: 90480-001 
Fone: +55 513022 5550 j  Fax: +55 513022 6650 

SÃO PAULO - SP - BRASIL 
R. Quintana, o° 887 - Conj. 32 1 CEP: 04569-011 
Fone: +55 11 5505 24851  Fax: +55 112369 6585 

www.cmted.com.br  

Leading law firm - South Brazil 

AVISO - Este e-mail é confidencial e está sujeito a sigilo profissional. Se, por engano, receber 
esta mensagem, por favor notifique o remetente e apague o e-mail e seus anexos. 

De: Paulo Vinícius Ribeiro de Oliveira [mailto:paulo.oliveira@cade.gov.brj  
Enviada em: quarta-feira, 6 de fevereiro de 2013 11:16 
Para: Paulo Vinícius Ribeiro de Oliveira; Rafael Bicca Machado; Luciano Benetti Timm 
Assunto: RES: Ato de Concentração 08700-000538-2013-61 

Prezados, 

Ainda aguardamos a cópia legível do comprovante de pagamento da taxa processual. 

Agradecemos a resposta com brevidade. 

Atenciosamente, 

Paulo Vinícius 
Especialista em Políticas Púiblicas e Gestão Governamental 
Coordenador de Análise Antitruste - CGAA 5 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SEPN, Quadra 515, conjunto D, lote 4 - Edifício Carlos Taurisano 



Volume de Processo 1 (0108028)         SEI 08700.000538/2013-61 / pg. 54

;s €\ 

Fis 

bb.com.brj 
	

Página 1 de 

GRU - Guia de recolhimento da união 	 10/01/2013 1328:05 

- 	IlMA ro INFOKMACoC$ BANCO [10 BRASIL 
11/1)1/2013 - 	AUTO-ATENDIMENTO 	- 	1i. 2H. 05 
14 )7lilHt$j 

DE rAGNIENTC, 

CLIENTE: 	300 AVES LTDA. 
J\(ENC1F,: 	1t195-7 	CONTA: 7. 1211-5 
El'ETWL4j POR. 	JAN0 O CLtJ)IIY 

Cunverii,, 	G[Ul-GUIA RCCOLH1M. 	UN1AO 
Codig:, 	Bat z,s 	891100))91)450-2 00000001010-3 

15523151450-0 0045322342(-3 
)r,t 	ir) 	poyainr.l o 10/01/2013 
C'nflper.IiM MM/PJ'J\A 01/2013 

3 	Ve no! n.'tit ., 15/01/2013 
1Nl1 	 08199996/0001-18 
V,,1,: 	)'t itu.i'.I 45.0))0,00 
V,,loj 	ç'iu 	[Cr,1101&c, 45.000, 01) 
V.,1.,] 	,Ill 	CI'qu 0,00 
V,1,z 	r.zj. 45.1100,00 

[l0(;UME,NT0: 	III 1003 
AUTENT 1 'Fsl'./V3 O) 00)) 

com sucesso por: J7587061 JAMES DOM)NIC CLEARY. 
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Paulo Vinícius Ribeiro de Oliveira 

De: 	 rmachado@cmted.com.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 7 de fevereiro de 2013 17:29 
Para: 	 Paulo Vinícius Ribeiro de Oliveira; Luciano Timm (CMTED) 
Assunto: 	 Res: Ato de Concentração 08700-000538-2013-61 

Caro Paulo: 

Este assunto ê muito importante para nós. Estamos fazendo tudo que podemos. 

Amanha vou enviar a vc, por sedex 10, o original e vou tentar mandai via eletronica mesmo, o comprovante 
de pgto. 

nviado pelo meu aparelho BlackBerry® da Vivo 
11 

From: Paulo Vinícius Ribeiro de Oliveira <paulo.oliveiracade.gov.br> 
Date: Thu, 7 Feb 2013 16:50:39 -0200 
To: Rafael Bicca Machado<rmachado@cmted.com.br>; Luciano Benetti Timm<ltimm@cmted.com.br> 
Subject: RES: Ato de Concentração 08700-000538-2013-61 

Prezado Rafael, 

A contabilidade informou que o campo que interessa pra eles é o de baixo, onde a numeração permanece ilegível. 

Assim, não temos como prosseguir com o processo de análise do ato de concentração 08700.000538/2013-61. 

Recomendo que os senhores consigam junto ao cliente o original, ou uma cópia por meio da internet. Certamente 
eles podem acessar os comprovantes via internet banking. 

Atenciosamente, 

Paulo Vinícius 
Especialista em Políticas Púiblicas e Gestão Governamental 
Coordenador de Análise Antitruste - CGAA 5 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SEPN, Quadra 515, conjunto D, lote 4 - Edifício Carlos Taurisano 
70.770-504 - Brasília - DF 
Tel.: 55 61 3221 8438 

De: Rafael Bicca Machado [mailto:rmachado@cmted.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 7 de fevereiro de 2013 10:58 
Para: Paulo Vinícius Ribeiro de Oliveira; Luciano Benetti Timm 
Assunto: RES: Ato de Concentração 08700-000538-2013-61 

Caro Paulo: 
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Consulta emissão de comprovantes 	 07/02/20131 

SISBB 
-S 
	DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

07/02/2013 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 17.29.27 
1893701893 	SEGUNDA VIA 	 0013 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: JBS AVES LTDA. 
AGENCIA: 1893-7 CONTA: 7.128-5 

Convenio 	GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codigo de Barras 	89900000450-2 00000001010-3 

95523151450-0 00453523426-3 
Data do pagamento 10/01/2013 
Competencia M14/AAAA 01/2013 
Data de Vencimento 15/01/2013 
CNPJ 08199996/0001-18 
Valor Principal 45.000,00 
Valor em Dinheiro 45.000,00 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 45.000,00 

DOCUMENTO: 	011003 
' 	AUTENTICACAO SISBE: 8.39B.388.493.C4D.325 

Transação efetuada com sucesso por: J7587061 JAMES DOMINIC CLEARY. 
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SIAFI2 013-DOCtJMENTO-CONSULTA--CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) - D 
08/02/13 	08:44 	 USUARIO : POLLIANA rol,  
DATA EMISSÃO 	: 1OJan13 TIPO: ARRECADACAO 	NUMERO 	: 2013RA000209 
ESPECIE : CLASSIFICACAO 	ESPECIE GR : SIMPLES 	SIT. 	: NORMAL 
UG/GESTAO EMITENTE: 303001 / 30211 - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMI 
BECOLHEDOR : 08199996000118 
COMPETENCIA: Jan13 CODIGO RECOLHIMENTO: 14500-9 - CADE-EMOLUM.CUSTAS PROC. 
DOC.OT%IGEM : 	 RET/RES/CANC: 
PROCESSO 	: 	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 
VENCIMENTO : 15Jan2013 	 MEIO DE PAGAMENTO 	DINHEIRO 
()VALOR DOCUMENTO 	: 	 45.000,00 
(-) DESCONTO/ABATIMENTO : 
(-)OUTRAS DEDUCOES 
(+) MORA/MULTA 
(+) JUROS/ENCARGOS 
(+)OUTROS ACRESCIMOS 
(=)VALOR TOTAL 	: 	 45.000,00 
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000000 
OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 
DA UNIÃO DO DIA: 1OJan13 

AUTENTICACÃO BANCARIA: 839B388493C4D325 
11AMCADO POR : 	77777777777 	- 	PROC.AUTOWITICO 	UG : 	170803 	12Jan13 	06:22 
PF1=AJUDA 	PF3=SAI 	PF4=ESPELHO 	PF12RETORNA 
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/4CJ1 DE/;~~ 

I
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
CONSELHO ADMiNISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA - CADE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E LOGÍSTICA - CGL 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE - DCONT 

PROCESSO:08700.00053812013-61 

ASSUNTO: "Ato de Concentração" 

À Coordenaço-Geral de Triagem - CGT/CADE 

DESPACHO CGLiI)CONT N° 31/2013 

Após análise pertinente a este Setor de Contabilidade, verificamos que o Ato de 
Concentração n° 08700.000538/2013-61 encontra-se instruído com cópia do comprovante 
bancário de recolhimento da respectiva taxa processual (fia. 55). Assim, certificamos o re-
colhimento através do registro de arrecadação, em anexo, de n° 2013RA000209, e autenti-
cação bancária 839B388493C4D325, com a ressalva da possibilidade de futura requisição 
dos documentos originais por autoridade de instância superior, uma vez que devem ser 
atendidos o art. 37 da Resolução CADE n° 45, de 28 de março de 2007, e o art. 18 da Ins-
trução Normativa CADE ú'01, de 24 de julho de 2008. 

Desta forma, enviamos os autos à CGAAS/CADE psiu as demais providências que 
se fizerem necessárias. 

Brasília, 08 de fevereiro de 2013. 

4Ã?11~ 
Cássia Poiliana do Amaral Mendes 

DCONT/CADE 
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e.~ SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 5 

Parecer Técnico n.°  035 Superintendência-Geral 

Em 07 de fevereiro de 2013. 

EMENTA: Ato de Concentração. JBS Aves Ltda. e Agrovêneto S.A. 
Indústria de Alimentos. Aquisição de controle. Criação, abate e 
comércio atacadista de frangos. Procedimento Sumário. Art. 8°, inciso 
IV, Resolução CADE n° 2, de 29 de maio de 2012. Aprovação sem 
restrições. 

VERSÃO PÚBLICA 

I. 	Do Ato de Concentração 

1. 	Ato de Concentração n° 08700.000538/2013-61 

2. 	Requerentes: 

a) JBS Aves Ltda. ("JBS Aves") 

b) Agrovêneto S.A. Indústria de Alimentos 
("Agrovêneto") 

II. 	Descrição da Operação 

3. 	Trata-se da aquisição, pela JBS Aves, da totalidade do capital social da 
Agrovêneto. 

Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte - SEPN, Entrequadra 515, Conjunto D, Lote 4, 
Edifício Carlos Taurisano - Brasilia - DF 
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C4 
(00-- o 	*bvo de Deeea Econôn*a 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 5 

III. 	Aspectos Formais da Operação 

Ato de Concentração de 
notificação obrigatória? 

sim - faturamentos do grupo adquirente e do grupo da 
empresa adquirida, respectivamente, maiores que R$ 750 

milhões e R$ 75 milhões, no Brasil. 

Taxa processual foi recolhida? Sim, fis. 48 (GRU) e 57 (certidão DCONT/CADE) 

Data da notificação ou emenda? 22/01/2013 

Data da publicação do edital? 01/02/2013 

IV. Enquadramento legal (art. 8°, Resolução CADE n'2, de 29 de maio de 2012): 

4. 	IV - Baixa participação de mercado com sobreposição horizontal. 

V. Principais Informações sobre a Operação 

REQUERENTES 

JBSAVES é empresa que se dedica à produção e 
omercialização de produtos a base de aves e suínos, 

incluindo: frangos inteiros, cortes de frango, miúdos 
e frango, embutidos (presuntos, apresuntados, 

salsichas, linguiças, mortadelas, patês), empanados, 
)izzas, bacon. A JBSAVES é diretamente controlada 
Dela JBS S.A., a qual por sua vez, é indiretamente 

JBS Aves controlada pela J&F Participações S.A. Entre as 
atividades do grupo, inclui-se Frigorífico - abate de 
bovinos, Fabricação de produtos de carne, Transporte 
rodoviário de carga, Comércio atacadista de couros, 
lãs, peles e outros subprodutos não comestíveis de 
origem animal, Fabricação e comercialização de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
[pessoal, Bancos múltiplos com carteira comercial, 

Fabricação de embalagens metálicas. 

Ato de Concentração n°08700.000538/2013-61. Página 215 
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SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 5 

& AGROVÊNETO é empresa que atua no abate d 
vives e comercialização de carne de frango in natura: 

Agrovêneto frangos inteiros, cortes de frango e miúdos. Não 
existem outras empresas em seu grupo econômico. 
Existem tão somente pessoas jurídicas inativas. 

EFEITOS DA OPERAÇÃO 

Sobreposição horizontal Sim 

Integração Vertical Sim 

-o  horizontal Setor em que ha sobreposiça 
Aquisição de frangos para o abate, comercialização de 

ou integração vertical 
i carne de frango n natura e industrializados a base de 

carne de frango 

Participação de Mercado Reduzida 

VI. 	Considerações sobre a Operação 

5. A operação se dá no mercado de (i) aquisição de frangos para o abate e (ii) 
comercialização de carne de frango in natura, atividade desempenhada por ambas as Partes. 
Há ainda integração vertical com a oferta de industrializados a base de carne de frango, 
atividade desempenhada pela JBS Aves. 

6. Com relação ao abate, as Partes destacam que as aves são criadas para abate dentro 
do processo de integração "frigorífico-produtores rurais", localizando-se a planta da 
Agrovêneto (Nova Veneza - SC) a mais de 150 km das demais plantas de aves operadas pela 
JBSAVES no Rio Grande do Sul (Passo Fundo e Montenegro), de modo que não haveria 
concentração geográfica'. 

7. Portanto, haveria sobreposição horizontal apenas no mercado relevante de 
comercialização de carne de frango in natura, âmbito nacional, e integração desta com a oferta 
de industrializados a base de carne de frango. 

8. Em 2011 foram produzidas no Brasil 13,058 milhões de toneladas de carne de 
frango (inteiros e cortes). Deste volume, 30,2% foram exportados (3.942 milhões de 
toneladas) e 69,8% foram destinados ao mercado interno (volume no mercado interno = 9.114 
milhões de toneladas).2  

'Segundo entendimento apresentado no AC 08012.004423/2009-18, envolvendo as empresas Perdigão S/A. e 
Sadia S.A. de relatoria do Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo, j. 13/7/2011. 
2 	UBABEF, MDIC e SECEX. 
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9. 	A JBS Aves, por meio da planta da Frangosul, locada em maio de 2012 (ainda sob 
a gestão da Doux, proprietária anterior), ofertou XXX (ACESSO RESTRITO) de carne de 
frango (inteiros, cortes e miúdos), o que lhe conferiu uma participação de mercado de cerca de 
0-10% (ACESSO RESTRITO). 

10. 	A Agrovêneto, por sua vez, em 2011, ofertou no mercado interno brasileiro XXX 
(ACESSO RESTRITO) de carne de frango (inteiros, cortes e miúdos), conferindo-lhe a 
participação nacional na ordem de 0-10% (ACESSO RESTRITO). 

11. 	Verifica-se, portanto, que a operação não enseja preocupações de ordem 
concorrencial, dada a baixa participação de mercado resultante. 

VII. 	Cláusula de Não-Concorrência 

12. 	A operação até o momento não contempla cláusulas restritivas à concorrência. No 
entanto, as Partes informam que o contrato a ser firmado entre as Partes poderá implicar aos 
eventuais vendedores a restrição à concorrência na atividade de frigorífico, mas não em 
relação à criação ou incubação de frangos. A restrição nesses moldes não traria prejuízos à 
concorrência, haja vista a ausência de sobreposição geográfica na atividade de abate, desde 
que limitada ao mercado geográfico e ao prazo máximo 5 anos, conforme jurisprudência 
sumulada do CADE. Qualquer disposição diversa deve ser submetida à análise deste 
Conselho. 

VIII. 	Recomendação 

13. 	Aprovação sem restrições. 

Estas as conclusões. Encaminhe-se ao Sr. Superintendente-Geral. 
Brasília, 07 de fevereiro de 2013. 

US RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Substituto de Análise Antitruste 5 
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SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

DESPACHO no 153, de 07 de fevereiro de 2013. 

Referência: Ato de Concentração n° 08700.000538/2013-61. Requerentes: JBS Aves Ltda. e 

Agrovêneto S.A. Indústria de Alimentos. Advogados: Luciano Benetti Timm, Rafael Bicca 

Machado e outros. Acolho o Parecer Técnico n° 035/2013/Superintendência-Geral, de 07 de 

fevereiro de 2013 e, com fulcro no §1° do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas razões à 

presente decisão, inclusive com sua motivação. Decido pela aprovação, sem restrições, do 

referido ato de concentração, nos termos do art. 13, inciso XII, da Lei n° 12.529/11. Ao Setor 

Processual. Publique-se. 

:~DIOGO THOMSON D zDRADE 
Superintendente-Geral, Substituto 
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29 °  

Após, o julgamento foi suspenso pura manifestação da Procuradoria 
do CADE, em até 10 (dez) dias. 

Droislo: O Plenário, por maioria, determinou o arquiva-
mento do Auto de Infração, aos termos do voto do Conselheiro 
Relator. Vencido o Presidente Arthar Badin 

Brasilia, 7 de fevereiro de 2013. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
IS' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N' 08012.000475/2012-1I 
Requerentes: Banco BTG Pactuei SÃ., Banco Panarnericasa 

S.A. e Brnzilinn Finance & Real Slatc S.A. 
Advogadas: Barbara Rosenberg, José Carlos da Mana Be. 

cardo. Luis Bernardo Coelho Caac2o, Amadeu Ribeiro, Moado Dias 
Soares 

Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

Brasilia, 7 de fevereiro de 2013. 
VLADIMIR ADLER GORAYEB 

Secretário do Plenário 
Substituto 

PAUTA DA 16 SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
A SER REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2013 

Dia: 20.02.2013 
Inicio: 10h 
Ata de Concentração a' 08700.010729/2012-51 

S.A. 	
Requerentes: Rossi Residencial S.A. e Construtora Capital 

Advogados: Renê Guilherme da Silva Medrado, Alessandro 
Precato Giaeaglis, Celso Cintra Mori e outros 

Relatar. Conselheiro Ricardo Machado Rum 
Ato de Concentração n' 01012.007378/2011-78 
Requerentes: Companhia Metalúrgica Prado, Taqnnri Parti-

cipações S.A. e Etizaheth Si,.. Indústria Têxtil 
Advogados: Tercio Sampaio Perene Junior, Julisno Souza de 

Atbaquerque Maranhào e outros 
Relator: Conselheira Alessandro Octaviani Luis 
Ato de Concentração a' 08012M01374/2012.67 
Requerentes: SI Gmup Crias Resinas S.A. e Dynea São 

Pauto Indústria de Resinas Ltda. 
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco 

Gianninl, Helena Borges P. Cyrina de Só. Mário Roberto Vittanova 
Nogueira, Marco Antonio Fonseca Júnior, Fabianou Vieira Barbosa 
Morselti e outros 

Relator: Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 
Ato de Concentração a' 08012.002467/2012.17 
Requerentes: Acha Laboratórios Farmacáasieos S.A., EMS 

Participações SÃ., Hyperrnarcas S.A., União Química Farmacêutica 
Nacional S.A. e Bionovia S.A. - Companhia Brasileira de Bioter. 
aologia Farmacêutica 

Advogados: Fabioto Carolina Lisboa Cammarota de Abreu 
Joyce Midori Herda 

Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Ato de Concentração a' 08012.010675/2010-10 
Requerentes: FMG Empreendimentos Hospitalares SÃ., 

Assunção Hospital e Maternidade Assunção S.A., Ressonância Asso S.A. e 
Assunção Imagem S.A. 

Advogadas: Bárbara Rosenberg, André Previsto, Rafael Se-
mid e outras 

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Ala de Concentração a' 08012.007540/2011-58 
Requerentes: DASA Empreendimentos e Participações Lida. 

e Cytolnb - Laboratório de Anatomia Patológica, Citologia Diag-
nóstico e Análises Clínicas Ltda. 

Advogadas: Barbara Roaeabrrg, Camiliu Chagas Pootersi e 
outros 

Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Ala de Concentração e OãOi2.0ti533/SOtt-5l 
Requerentes: BPMB Digama Participações S.A., AO Angra 

Infracatratara Fundo de Investimento em Participações e Estre Am-
biental S.A. 

Advogados: Barbara Rosenberg, José Carlos da Matia Be-
cardo e nutras 

Relator. Conselheiro Marcos Pauto Verissimo 
Ato de Concentração a' 08012.005540/2012-02 
Requerentes: Jorge Nevai Mali Filho, Pedra Junqueira Moti, 

Pauta Junqueira Mali e Santa Luzia Assistência Médica S. 
Advogados: Barbara Rosenberg, André Previsto, Rafoel Se- 

mid e outros 
Relator: Conselheira Marcos Paulo Verissimo 
Medida Cautelar n' 08700.001540/2012-77 
Requerente: Pcctcch do Brasil Lula. 
Advogados: Roberto Podoa Cesini, PieIra Arihoni, Hélio 

Fabbri Júnior, Antonio Custódio Neto e nalms 
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Averiguação Preliminar a' 08012.004393/2005-16 
Representante: Enrnfsmsn Laboratórios Lida. 
Representados: Avrnthis Phnrmn S.A. e Avenlhia Pharma 

LIdo, 
Advogados: Posto de Tarso Ramos Ribeiro, Carolina Co-

david, e Outros 
Relatar. Conselheira Aleasandro Octaviani Luis 
Processo Administrativa a' 08012.009834/2006-57  

Representante: Secretario de Direito Económico - SOE 
Representados: Associação Paranaense dos Produtores de 

Cal 
Advogados: Fernanda Verealhs Guimarães, Luis Fernando 

Pereira, Duyaoa Sandri Dollahrida e outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Processo Administrativo n' 08012.003874/2009-38 
Representante: Conselho Administrativa de Defesa Econô- 

mica- CADE 
Representados: Areal Consultoria Gereecial Ltda. e Sindi- 

cato dos Proprietárias de Centros de Formação de Condutores de 
Minas Gerais 

Advogados: Antônio Roberto Winter de Carvalho, Brenda 
Fernanda Santos Moreira, Gustavo Diniz Tavares e Outros 

Relatar. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Processo Administrativo a' 0801.00623/2002-18 
Representante: SDE Ex Omçio 
Representada: Associação Brasileira de Agências de Viagens 

do Rio de Janeiro - ABAV-RJ 
Advogados: Ubiratan Mostos, Marcelo Antônio Manel, Ma- 

ria Cecilia Andrade e outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Voto-vista: Conselheiro Marcas Paulo Verissimo 
Requerimento a' 00700.010220/2012-16 
Requerentes: CONFIDENCIAL 
Advogados: CONFIDENCIAL 
Relator Conselheiro Ricardo Machado Raiz 

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO 
Presidente do Cede 

VLADIMIR ADLER GORAYEB 
Secretário do Plenário 

Substituto 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL 
Em 6 de fevereiro de 2013,1, 

N' 153 - Ref.: Ato de Concentração n'I08700.00053E/2013-61. Re-
querentes: JBS Aves Ltda. e Agrovõneto S.A. Indústria de Alimentas. 
Advogados: Luciano Beneni Timm, Rafael Bicca Machado e outros. 
Decido pelo aprovação sem restrições. 
Em 08 de fevereiro de 2013 

N' 154 - Ref.: Ato de Concentração ri' 0E700.000220/2013.01. Re-
querentes: Paul Capital Advisors do Brasil - Consultoria Financeira 
Lide. e tdeissnet Pondo de Investimentos em Participações 1. Ad-
vogadas: Sérgio Varelia Bruna, Patrícia Agra Araújo, Isadom Postal 
Teili e Natalia 5. Pinheiro da Silveira. Decido pelo aprovação, sem 
restrições. 

N' 155 - Ref.: Ato de Concentração o' 08700.000547/2013-52. Re-
querentes: Petróleo Brasileira S.A e UEG Araucária Lula. Advo- 
gados: 

 
 Viviane do Nascimento Pereira de Só, Ateu Azevedo Meaaeder 

e André de Almeida Barreto Tostes. Decido pela aprovação sem 
restrições. 

N' 156 - Ref.: Ato de Concentração a' 01700.000203/2013-43. Re-
querentes: Corpesca S.A. e Sementes Selecta S.A. Advogados: Lauro 
Celidonio Gomes dos Reis Neto, Luis Gustavo Haddad e antros. 
Decido pela aprovação, sem restrições. 

DIOGO THOMSON DE ANDRADE 
Substituto 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE 
DE SEGURANÇA PRIVADA 

ALVARÂ N' 3.355, DE 30 DE OUTUBRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, ao uso das atribuições que lhe ala conferidas pelo are. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão protntadn no 
Processo a' 2012/75322 - DPF/SJE/SP. resolve: 

DECLARAR revista a autorização do funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância 
Patrimonial, válida por 01(um) ano da doto de publicação deste Al-
vará no DOU., concedida á empresa ASSOCIAÇÃO LAR SAO 
FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS, CNPJ ti-
53.221.25510001.40 para atuar em São Pasta. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 354, DE 20 DE JANEIRO DE 2E13 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no asa das atribuições que lhe são conferidas pelo are. 20 da 
Lei 7.102/03, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo 
solicitação da parte interessada, de acordo cem a decisão proistoda no 
Processo a' 2012/5005 - DELESP/DREXISR/DPF/SP, resolve: 

DECLARAR reviste a autorização de funcionamento do ser. 
viço orgânico de segurança privado na(s) atividade(s) de Vigilância 
Patrimonial, válida por 01(um) san da data de publicação deste Al-
vará no DOU., concedida à empresa LOJAS RIACHUELO SÃ, 
CNPJ n' 33.200.056/0001-49 para atuar em São Pauto com o(s) 
seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo 
DREX/SR/DPF: a' 141/2013 (CNPJ a' 33.200.056/1001.49) e a' 
140t2013 (CNPJ o' 33200.056/0002-20). 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 372, DE 30 DE JANEIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no asa das atribuições que lhe são conferidas pelo ore. 20 da 
Lei 7.102103, regulamentada pelo Decreto o' 09.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo cama decisão prolatada no 
Processo a' 201214370. DPF/PGZ/PR. resolve: 

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 

por  01 
	ano da dote de publicação deste Alvará na DOU., coa- 

cedida à empresa PROTSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA I.T. 
DA., CNPJ a' 03.56I.165/000I-52. especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pa-
raná, com Certificada de Segurança o' 18012013. expedido pela 
DREX/SR/DPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 411, DE 30 DE JANEIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLB DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE. 
RAL no uso das atribuições que lhe são conferidos pelo art. 20 da 
Lei 7.102/13, regulamentada pelo Decreta a' 89.056/03, atendendo à 
solicitaçan da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo a' 2012/5076 - DELESP/DREXISR/DPF/RN, resolve: 

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada es(s) atividade(a) de Vigilância 
Patrimonial, válida por 01(um) ano da dato de publicação deste Al-
vará no DOU., concedida à empresa BONOR - INDUSTRIA DE 
BOTOES DO NORDESTE S/A., CNPJ a' I0.868.610/0001-65 para 
atear no Rio Grande da Norte. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 433, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são eanfcridta pelo are. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 19.056/83, atendendo 
solicitação da parte interessada, de acordo coma decisão prolatoda no 
Processo e' 2012/75267 - DELESP/DREX/SR/DPF/BS, resolve: 

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL 
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ 
a' 17.428.731/0015.30, sediada na Espirita Santo, para adquirir 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exéreito: 
16 (dezesseis) Revólveres calibre 38 
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38 
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 465, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, co asa das atribuições que tire sito conferidas pelo are. 20 da 
Lei 7.102/13, regulamentada pelo Decreta a' 89.056/03, atendendo à 
solicitação da porte interessada, de acordo com a decisão pralatoda no 
Processo a' 2013/476 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP. resolve: 

DECLARAR revisto a autorização de funcionamento de ser.  
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância 
Patrimonial, válida par 01(um) ano da dato de publicação deste AI-
var,4 no DOU., concedido à empresa TRANSAMERICA EXPO 
CONTER LTDA, CNPJ o' 55.257.059/0001-51 para atear em São 
Paulo. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 492, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, na asa das atribuições que lhe são conferidas pelo are. 20 da 
Lei 7.102/03, regulamentada pela Derreta o' 89.056/83, atendendo & 
solicitação da porte interessada, do acorda coma decisão pralatoda no 
Processo o' 2012/4042 - DPF/PCA/SP. resolve: 

CONCEDER autorização de faneionamentn, válido por 
01(um) ano da dote da publicação deste Alvará na DOU., à empresa 
SJT SEGURANCA E ',qGILANCIA PATRIMONIAL LIRELI. CNPJ 
ti' 15.712.329/0001-52, especializada em segurança privada, na(s) 
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atear em São Paulo, coas 
Certificado de Segurança a' 4524/2012, expedido pelo 
DREX/SRJDPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

Este documento pode ser verificado na endereço eletrônico http://www.in.guvinirsomliddaJeluntl, 	 Documento assinado digitalmente conforme HP e' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013021300029 
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Mem. n°  049/CADE/SG/GABIN 

Brasilia, 13 de fevereiro de 2013. 

Ao Sr. Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica e demais Conselheiros 

Assunto: Informação de aprovação de Atos de Concentração sem restrições 
Ref.: 	Aprovação de Atos de Concentração 

1. 	Informo a V.Ex e aos demais membros do Conselho do Tribunal do CADE 
que o Superintendente-Geral aprovou os seguintes Atos de Concentração: 

Ato de Concentração / 
Partes 

Ementa do Parecer / Setor 
Econômico 

Prazo 
Inicial 

Parece
r SG 
(n°) 

Despacho 
SG (n°) 

Data 
Aprovação 

Aio de Concentração. JBS Aves 
Ltda. e Agravêneto S.A. 
Indústria de Alimentos. 

Aquisição de controle. Criação, 

JBS Aves Ltda e Agrov8neto abate e comércio atacadista de 2210112013 035 153 07102/2013 
S.A. Indústria de Alimentos. frangos Procedimento Sumário. 

Art. 8°, inciso 1V, Resolução 
CADE n°2, de 29 de maio de 

2012. Aprovação sem restrições. 

Ato de Concentração. Lei n°  
12.529/2011. Paul Capital 

Advisors do Brasil - Consultaria 
Financeira Ltda. eldeiasnet 

n.° 08700.000220/2013-81 Fundo de Investimentos em 
Paul Capital Advisors Brasil - Participações L Fundo de 
Consultaria Financeira Ltda. e investimento em participações, 2810 1/2013 036 154 08/021013 
Ideiasnet Fundo de tecnologia da informação e 
Investimentos em informática. Procedimento 
Participações I. Sumário. Art. 8°, inciso III, 

Resolucção CADE n°2, de 29 
de maio de20l2. 

Aprovação sem restrições. 

-: 	 Página lde2 
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Ato de Concentração / 
Partes 

Ementa do Parecer/ Setor 
Econômico 

Prazo 
Inicial 

Parece
r SG 
(0) 

Despacho 
SG (n) 

Data 
Aprovação 

Ato de Concentração. Lei n° 
12.52912011. Petróleo Brasileiro 

no 08700.000547/2012-52 
S.A. eUEG Araucária Ltda. 

Petráleo Brasileiro S.A. e UEG 
Geração de energia elétrica. 

Araucária Ltda. 
Procedimento Sumário. Art. 80, 

incisos 1V e V, Resolucção 22101/2013 037 155 08102/2013 

CADE n°2, de 29 de maio de 
2012. 

Aprovação sem restrições. 

Ato de Concentração. Lei n 
12.529/2011. Corpesca S.A. e 

05 Sementes Selecta 5/A Mercado 

n° 08700.00054172013-43 de alimentação animal e 

Corpesca S.A. e Sementes biocombustfveis. Procedimento 09/01/2013 038 156 08/02/2013 
Selecta S.A. Sumário. Art. 8°, incisos WeV, 

Resolucção CADE zi°  2, de 29 
de maio de 2012. 

Aprovação sem restrições. 

Atenciosamente, 

ROD 
Supentend te-Adj o 	

/ 
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Recebi as cópias solicitadas em//______ 

1 de 1 

SISCOP - Sistema de Pedido de Cópia 
	

http://www.cade.gov.br:8080/SISCOP/pages/pedido—autorizacao—... 

26L1 

SISCOP 
Solicitação n°: 12468 

Autorização de Copia do Processo n°: 

08700.000538/2013-61 

Nome do Solicitante: Tiago Geme Santiago 

Nome da Empresa: 

Número do documento: 02637695188 

Telefone de contato: (61) 3321-6021 

Número do Processo: 08700.00053812013-61 

Tipo do Processo: Atos e Contratos da Lei 12.529/2011 

Número de folhas: O 
\lor  

Partes: Acesso Restrito 

Partes para cópia: 

Cópia do conto de aquisição pela JBS aprovado pelo CADE. 

O Usuário não tem procuração 

Autorizo. 
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ÇO 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL  

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 5 

DESPACHO 

Referência: Ato de Concentração n° 08700.000538/2013-61 

Requerente: JBS Aves Ltda. e Agrovênetos S/A Indústria de Alimentos. 

Encaminhe-se os autos ao Setor 
Processual, para arquivamento. 

Brasília, 27 de junho de 2013. 

3EIRO DE OLIVEIRA 
Substituto//CGAA5 

Setor de Edificios de Utilidade Pública Norte - SEPN, Entrequadra 515, Conjunto D, Lote 4, 
Edificio Carlos Taurisano - CEP 70770-504 

superintendênciacade.gov.br  
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Termo de Encerramento de Trâmite Físico 

Processo: n0  08700.000538/2013-61 
Requerentes: JBS Aves Ltda e Agrovênetos S.A 

Indústria de Alimentos 

1. O processo em epígrafe foi desarquivado para conversão do 
suporte físico para eletrônico no SEI, em conformidade com o 
disposto no art. 16 da Resolução n° 11, de 24 de novembro de 
2014, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e 
mesmo interessado. 

2. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico 
era composto de: 

1. Folhas: 68 
2. Volumes: 02 
3. Mídias: 00 

3. O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 
composto da seguinte forma: 

1. Volume de Processo: 01 
2. Apartados de Acesso Restrito: 01 
3. Conteúdo de Mídia: 00 
4. Cópia: 00 (não convertido) 
5. Apartado Cópia: 00 (não convertido) 

Apartado 	de 	Acesso 	Restrito 	as 	Requerentes 	n° 
08700.008315/2015-12 (01) volume 

4.  Unidade de lotação do servidor responsável pela conversão, 
signatário do presente Termo: CGP 

5.  Data na qual se deu a conclusão do procedimento de conversão: 
21/08/15. 

6. Após a conversão a processo foi encaminhado à unidade 
arquivo. 

Brasília, 21/08/15 

152,0 'I RE 
1  MEM--- 
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